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Aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quinze, nesta cidade de Barcelos, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões da Câmara Municipal compareceram além do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Miguel Jorge da Costa Gomes, os Senhores Vereadores: Dr. Domingos Ribeiro Pereira, Dr.ª Maria Armandina Félix Vila-Chã Saleiro, Dr. José Carlos da Silva Brito, Dr. Alexandre Miguel Gonçalves Maciel, Maria Elisa Azevedo Leite Braga, Dr. Domingos José da Silva Araújo, Dr. Félix Falcão Araújo, Dra. Rosa Cristina Rodrigues Barbosa, Dr. António Jorge da Silva Ribeiro e Engº Manuel Carlos da Costa Marinho. -----------------


Sendo dez horas e doze minutos e depois de todos haverem ocupado os seus lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião.


PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA.



No período de antes da ordem do dia não houve intervenções.


ORDEM DO DIA:



1. PROPOSTA. Atribuição de apoio para refeição escolar aos alunos do 1.º CEB e ensino pré-escolar.


A igualdade de oportunidades de acesso e sucesso escolar é concretizada pela criação de apoios e complementos educativos, constituídos por um conjunto diversificado de ações, consagradas no n.º 1, do artigo 27 da Lei de Bases do Sistema Educativo e no artigo 12.º do Decreto-Lei 55/2009, de 2 de Março, na sua redação atualizada.


Os Municípios têm um papel preponderante no domínio da educação, apresentando também uma função particularmente relevante na área social, de acordo com o vertido na alínea hh), do n.º 1, do artigo 33, da Lei 75/2013, de 12 setembro.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

O Município de Barcelos procedeu à elaboração e aprovação de um regulamento próprio onde estabelece o conjunto de regras para a atribuição de apoios económicos, no âmbito da ação social escolar, os quais se traduzem em comparticipações nas refeições e no material didático-pedagógico.


Assim, no uso da competência prevista na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e de acordo com o Regulamento de Ação Social do Município de Barcelos proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de apoio para refeição escolar aos alunos constantes na listagem anexa, para o ano lectivo 2014/2015. Aos alunos devidamente identificados os efeitos do apoio retroagem ao início do ano escolar. Aos restantes o efeito da subsidiação retroage à data da entrada do pedido/comunicação nos serviços do Município:


Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico


3 (três) Alunos – Escalão 1 (A) – refeição gratuita


6 (seis) Alunos – Escalão 2 (B) - comparticipação em 50% refeição


Alunos do ensino pré-escolar


1 (um) Aluno – Escalão 1 (A) – refeição gratuita


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



2. PROPOSTA. Cedência de instalações.


Considerando que:


O Município de Barcelos, sempre que possível, apoia as instituições, associações e outros organismos do concelho na prossecução dos seus objectivos e no desenvolvimento das suas actividades.


Tendo a Associação de Pais de Negreiros solicitado as instalações da EB1/JI de Negreiros para promover actividades escolares (ensino de inglês) para os alunos daquela escola em horário escolar;


O Município de Barcelos é proprietário do referido imóvel;


A Direção do Agrupamento de Escolas da área deu parecer favorável ao pedido;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

A alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção actual, dispõe que compete à Câmara Municipal «Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, (…) e recursos físicos integrados no património municipal ou colocados, por lei, sob a administração municipal;».


A alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção actual, estabelece que compete à Câmara Municipal «deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente (…)».


A alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção actual, determina que compete à Câmara Municipal «apoiar actividades de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra (…)».


Proponho, à Ex.ma Câmara Municipal, no uso das competências legalmente atribuídas, que seja autorizada, a título temporário e gracioso, a utilização da referida unidade educativa, nas seguintes condições, à Associação de Pais de Negreiros:
 --------------------------------------------------------------------------------------------------

- As instalações sejam utilizadas às quartas-feiras, das 17h30m às 18h30m; e aos sábados das 09h00 às 12h00;


- A entidade requerente assuma a responsabilidade de segurança, da higiene e do abrir e fechar das instalações, deixando o espaço nas exactas condições em que estavam;


- A entidade requerente se responsabilize por eventuais acidentes pessoais que possam acontecer;


- A entidade requerente assuma a responsabilidade por algum dano que venha a ocorrer;


- Seja utilizado apenas o espaço solicitado;


- A autorização caduca com o término do ano lectivo 2014/2015.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



3. PROPOSTA. Atribuição de subsídio para pagamento a tarefeira – Associação de Pais de Oliveira.


Considerando que:


A Associação de Pais de Oliveira solicitou ao Município de Barcelos um apoio monetário para fazer face à despesa da contratação de uma tarefeira que presta apoio a um aluno com Necessidades Educativas Especiais, que necessita de acompanhamento permanente;


A Lei 46/86, de 14 de Outubro, alterada pela Lei n.º 85/2009, de 27 de Agosto estabelece as bases do sistema educativo português. A alínea j) do artigo 7.º do mencionado diploma estabelece que um dos objectivos do ensino básico é “assegurar às crianças com necessidades educativas específicas (…) condições adequadas ao seu desenvolvimento e pleno aproveitamento das suas capacidades”. 


A Lei de Bases do Sistema Educativo defende uma escola inclusiva e democrática dando preferência que a educação especial seja desenvolvida em estabelecimentos de ensino regulares.


A alínea d), do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 73/2013, de 12 de Setembro, na sua redacção actualizada diz que o Município dispõe de atribuições no âmbito da Educação.


O n.º 1, do artigo 32 do Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de Junho, menciona que “a colocação de pessoal auxiliar de acção educativa nos estabelecimentos de educação pré-escolar da rede pública, na dependência directa do Ministério da Educação ou da administração local, é da responsabilidade dos municípios”.


Face ao vertido e no uso da competência prevista na alínea o), do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 73/2013, de 12 de Setembro, proponho que a Ex.ma Câmara delibere aprovar a atribuição de um subsídio no valor de 1.428,00€ (mil quatrocentos e vinte e oito euros) à Associação de Pais de Oliveira, para comparticipar o pagamento à tarefeira acima mencionada.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



4. PROPOSTA. Apoio à Habitação Social – atribuição de subsídio.


Dispõe o número 1 do artigo 65.º da Constituição da República Portuguesa, na sua redacção actualizada que todos têm direito, para si e a sua família, a uma habitação adequada, em condições de higiene e conforto (…);


Dispõe ainda o número 2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, que os municípios dispõem de atribuições no domínio da habitação;


A criação de condições para uma melhor qualidade de vida da população mais desfavorecida do concelho é uma política de âmbito social que o Executivo está empenhado em desenvolver, sendo que o ponto 1.1. do artigo 1.º do Regulamento para o apoio à habitação a estratos sociais desfavorecidos do concelho de Barcelos discrimina as áreas de apoio.


Tendo sido solicitado ao Município apoios no pagamento das despesas com a reparação de habitações;


Tendo os técnicos do Gabinete de Ação Social avaliado as situações socioeconómicas dos requerentes, que se enquadram nos parâmetros para atribuição da ajuda, conforme o artigo 5.º do regulamento acima citado.


Proponho, no uso da competência prevista na alínea v), n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e tendo em consideração os critérios estabelecidos no Regulamento de Apoio à Habitação Social, submeter à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara os processos a seguir indicados para atribuição de subsídio:


- Isabel Maria Ferreira da Silva - 7,500.00€ (sete mil e quinhentos euros);


- José Gomes dos Santos - 7,500.00€ (sete mil e quinhentos euros);


- Manuel António de Araújo Lopes – 5,000.00€ (cinco mil euros);


- Maria do Céu da Silva Salgueiro – 5,000.00€ (cinco mil euros);


- Maria Lúcia Ferreira Oliveira Fonseca – 5,000.00€ (cinco mil euros).


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



5. PROPOSTA. Apoio ao Arrendamento Habitacional.


No âmbito do Regulamento para o Apoio ao Arrendamento Habitacional no Município de Barcelos que define os critérios de atribuição de comparticipação no pagamento da renda de casa a estratos sociais desfavorecidos residentes no concelho submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara os processos a seguir indicados:


Processos reavaliados – diminuição do valor do apoio:


- Ana Pereira da Silva;


- Ana Sofia Ferreira Oliveira;


- Carla Margarida Gomes Azevedo;


- Maria da Conceição Gomes Maciel;


- Maria das Dores de Sousa Martins;


- Maria Gorete Esteves do Vale;


- Maria Lúcia Gomes Maciel.


Processo novo:


- Susana Maria Gonçalves Vilas Boas.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



6. PROPOSTA. Comparticipação no serviço de limpeza de fossas.
-------------------------------------------------------------------------------------

A criação de condições para uma melhor qualidade de vida da população mais desfavorecida do concelho é uma política de âmbito social que o Executivo está empenhado em desenvolver.


Neste sentido, sendo uma das atribuições do Município a resolução de problemas de degradação social e a adopção de medidas que preservem a saúde pública, no âmbito da alínea v), n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, proponho a aprovação do pedido de comparticipação no Serviço de Limpeza de Fossas a seguir designado:


- Maria Isabel Pires Fernandes.


Na apreciação deste processo estiveram subjacentes os critérios estabelecidos no Regulamento de Apoio à Habitação Social.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



7. PROPOSTA. Protocolo de Colaboração entre o Município de Barcelos e José Luís do Rosário Vilas Boas - Feira do Fumeiro 2015.


1 - A Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais e o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais.


2 - Compete à Câmara Municipal de Barcelos no âmbito do apoio de atividades de interesse municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município…”, conforme o disposto na alínea o) do n.º1, do artigo 33.º, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro.


3- Compete, ainda, à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos da alínea u) do artigo anteriormente mencionado, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município …”.


4 - José Luís do Rosário Vilas Boas, empresário a nível individual, vocacionado para a promoção de eventos, pretende realizar na cidade de Barcelos, de 14 a 17 de fevereiro de 2015, a “Feira do Fumeiro”.


5 - Em virtude de dispor de grandes conhecimentos nessa área, José Luís do Rosário Vilas Boas está em condições de assegurar a realização do evento em causa nos termos em que propõe fazê-lo. 


6 - Este evento, onde se prevê a presença de milhares de pessoas, constitui atividade de interesse municipal, na medida em que dinamiza, promove e incentiva o desenvolvimento socioeconómico, cultural, social e recreativo do concelho de Barcelos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Nesse sentido, submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal o Acordo de Colaboração entre o Município de Barcelos e José Luís do Rosário Vilas Boas, tendo em vista estabelecer as condições para a realização do evento “Feira do Fumeiro”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



O Acordo de Colaboração referido na presente proposta é do seguinte teor:



“ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARCELOS E JOSÉ LUÍS DO ROSÁRIO VILAS BOAS


Considerando que:


1 - A Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais e o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais.


2 - Compete à Câmara Municipal de Barcelos no âmbito do apoio de atividades de interesse municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município…”, conforme o disposto na alínea o) do n.º1, do artigo 33.º, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro.


3- Compete, ainda, à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos da alínea u) do artigo anteriormente mencionado, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município …”.


4 - José Luís do Rosário Vilas Boas, empresário a nível individual, vocacionado para a promoção de eventos, pretende realizar na cidade de Barcelos, de 14 a 17 de fevereiro de 2015, a “Feira do Fumeiro”.


5 - Em virtude de dispor de grandes conhecimentos nessa área, José Luís do Rosário Vilas Boas está em condições de assegurar a realização do evento em causa nos termos em que propõe fazê-lo.


6 - Este evento, onde se prevê a presença de milhares de pessoas, constitui atividade de interesse municipal, na medida em que dinamiza, promove e incentiva o desenvolvimento socioeconómico, cultural, social e recreativo do concelho de Barcelos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Assim, no quadro de cooperação entre o Município de Barcelos e José Luís do Rosário Vilas Boas, ficam devidamente salvaguardados os objetivos do presente Acordo.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Entre:


MUNICÍPIO DE BARCELOS, pessoa coletiva n.º505 584 760, com sede no Largo do Município, 4750-323, freguesia e concelho de Barcelos, neste ato representado pelo seu Presidente, Miguel Jorge da Costa Gomes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º, da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, doravante designado por PRIMEIRO OUTORGANTE; 


e


JOSÉ LUÍS DO ROSÁRIO VILAS BOAS, empresário a nível individual, com o NIF n.º212 919 784, com sede na rua do Outeiral, Loteamento Santo André, lote n.º12, 4750-517, freguesia da Lama, concelho de Barcelos, doravante designado por SEGUNDO OUTORGANTE.


É celebrado livremente, de boa-fé e reciprocamente aceite, o presente acordo de colaboração que se regerá pelas cláusulas seguintes e, no que for omisso, pela legislação aplicável em vigor:


CLÁUSULA PRIMEIRA


(Objeto)


O presente acordo visa estabelecer os termos e condições da realização, na Avenida de Liberdade, em Barcelos, no local identificado na planta em anexo, entre os dias 14 e 17 de fevereiro de 2015, o evento “Feira do Fumeiro”. 


A montagem da Feira poderá ser iniciada no dia 13 de fevereiro, devendo a desmontagem do evento ocorrer até ao final do dia 17 de fevereiro.


CLÁUSULA SEGUNDA


(Obrigações do PRIMEIRO OUTORGANTE)


Constituem obrigações do PRIMEIRO OUTORGANTE, no âmbito do presente protocolo:


a) Autorizar, ao SEGUNDO OUTORGANTE, a montagem e realização do evento mencionado na CLÁUSULA PRIMEIRA, mediante emissão das respetivas licenças que se revelem necessárias e sejam da sua competência. 


b) Isentar o SEGUNDO OUTORGANTE de todas as taxas camarárias decorrentes do licenciamento do evento;


c) Disponibilizar apoio logístico ao SEGUNDO OUTORGANTE, sob a forma de 1 ponto de água com 3 saídas;


d) Instalar contentores de recolha do lixo, em quantidade a definir pelos Serviços do Município, e promover a limpeza do local;


e) Disponibilizar grades metálicas de proteção para impedir o acesso de automóveis ao local de realização do evento, em quantidade a definir pelos Serviços do Município;


f) Autorizar a colocação de cartazes de promoção do evento nas vias públicas do concelho, com isenção de taxas;


g) Promover o evento através dos meios de comunicação da Câmara Municipal de Barcelos, de acordo com o que vier a ser definido pelo Gabinete de Comunicação do Município;


h) Promover a limpeza do local nos dias do evento, fora do horário de funcionamento do mesmo;


i) Impedir a circulação automóvel na zona onde ocorrerá o evento, desde o final da Feira Semanal realizada no dia 12 de fevereiro até ao final do dia 17 do mesmo mês;


CLÁUSULA TERCEIRA


(Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE)


Constituem obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE, no âmbito do presente protocolo:


a) Suportar todas as despesas inerentes à realização do evento referido na CLÁUSULA PRIMEIRA, com exceção do mencionado na CLÁUSULA ANTERIOR;


b) Mencionar, nos meios de promoção do evento, o apoio do PRIMEIRO OUTORGANTE;


c) Convidar os agentes locais que laborem na área do fumeiro;


d) Colaborar com o PRIMEIRO OUTORGANTE no sentido de criar no evento uma área destinada aos artesãos e produtores de vinho do concelho;


e) Responsabilizar-se pelo evento, tutelando todas as questões relacionadas com a sua organização;


f) Obter as licenças necessárias à realização do evento que não incumbam ao PRIMEIRO OUTORGANTE, nomeadamente no que respeita à higiene e segurança alimentar, quando aplicáveis;


g) Promover a instalação de baixada de eletricidade para o evento;


h) Isolar o local do evento, no dia 12 de fevereiro, após o término da Feira Semanal, sem interferir com a limpeza do recinto;


i) Zelar pela higiene e segurança do espaço de exposição e área envolvente;


j) Não permitir qualquer descarga de dejetos, lixos ou líquidos na via pública, decorrentes da realização da Feira;


k) Cumprir todos os preceitos legais aplicáveis, nomeadamente os referentes a exposição e venda de produtos alimentares;


l) Estabelecer um horário de abertura e encerramento do evento, compreendido entre as 10h00 e as 24h00, e publicitar o mesmo no recinto;


m) Não efetuar qualquer ação que possa colidir com o programa de animação delineado para o Carnaval de Barcelos;


n) Desenvolver exclusivamente a atividade de promoção e venda de produtos de fumeiro, com exceção do artesanato e vinhos locais;


o) Contribuir para que o espaço onde se realiza o evento fique nas condições em que se encontrava antes da realização do mesmo;


p) Devolver em perfeito estado de funcionamento os materiais logísticos colocados à sua disposição pelo Município;


q) Recolher os cartazes de promoção do evento colocados nas vias públicas do concelho.


CLÁUSULA QUARTA


(Direito dos outorgantes)


Constituem direitos dos outorgantes do presente protocolo:


a) Exigir o cumprimento integral das obrigações por parte dos outorgantes;


b) Fiscalizar a execução do presente protocolo.


CLÁUSULA QUINTA


(Vigência)


O presente protocolo vigorará desde a sua assinatura até ao encerramento do evento identificado na CLÁUSULA PRIMEIRA.


CLÁUSULA SEXTA


(Incumprimento)


O incumprimento das obrigações contratuais estabelecidas no presente protocolo constitui o outorgante não faltoso no direito à sua resolução, bem como no direito a ser ressarcido pelos danos que lhe forem causados.


CLÁUSULA SÉTIMA


(Aplicação e Integração de lacunas)


Quaisquer dúvidas suscitadas, lacunas e conflitos emergentes da aplicação do presente protocolo serão resolvidas por acordo entre as partes outorgantes.


CLÁUSULA OITAVA


(Revisão)


O presente protocolo pode ser objeto de revisão escrita sempre que os outorgantes o pretendam ou quando se verifiquem alterações que assim o determinem.


O presente protocolo é feito em duplicado, valendo ambos como originais, os quais vão ser assinados pelas partes, que ratificam na totalidade o seu teor, ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes.


Barcelos, __ de __ de 2015


Pel’ O Município de Barcelos


Miguel Jorge da Costa Gomes


Presidente da Câmara Municipal


P’la Empresa


José Luís do Rosário Vilas Boas.”


8. PROPOSTA. Acordo de Colaboração entre o Município de Barcelos e Select Dreams, Lda. 


Presente para ratificação o Acordo de Colaboração celebrado entre o Município de Barcelos e a Select Dreams, Lda, que tem por objeto estabelecer os termos e condições para a realização do evento denominado «Às 3 Pancadas», na Central de Camionagem de Barcelos.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



O original do presente documento encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.”


9. PROPOSTA. Protocolo de Colaboração entre o Município de Barcelos e a CTB - Companhia de Teatro de Braga.


1 - A CTB – Companhia de Teatro de Braga é uma estrutura profissional de produção teatral, fundada em 1980 no Porto e radicada em Braga desde 1984, no âmbito de um projecto artístico e de um protocolo estabelecido com a Autarquia de Braga: “A criação a norte de uma forte estrutura de produção teatral, que contribua, num âmbito mais alargado, para a criação no país de uma rede de espaços de acolhimento e produção e, a partir de Braga, aproveitar as potencialidades da Região e criar um Centro despoletador de energias criativas.”;


2 - O projecto artístico da Companhia de Teatro de Braga cruza o sempre renovado interesse pelas novas dramaturgias com a experimentação, através da nossa prática teatral, sobre o grande legado dramatúrgico da humanidade – os clássicos;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

3 - O Município de Barcelos entende que a descentralização das iniciativas culturais, permitem a promoção e a dinamização dos diferentes espaços culturais disponíveis, aproveitando recursos, de forma sinérgica e eficiente;


4 - Compete à Câmara Municipal de Barcelos no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município …”, conforme o disposto na alínea o), do nº 1, do artigo 33º, da lei nº 75/2013, de 12 de Setembro;


5 - Compete ainda à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos da alínea u) do artigo anteriormente mencionado, “Apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município…”;


6 - Pretende a Companhia de Teatro de Braga, no âmbito da prossecução dos seus objectivos, apresentar durante o ano de 2014, algumas das suas criações, bem como, algumas Oficinas de Formação de Públicos, estando em condições de assegurar a sua realização nos termos em que propõe fazê-lo;


7 - Estes eventos, onde se prevê uma grande afluência de público, constitui actividade de interesse municipal, na medida em que dinamiza, promove e incentiva o desenvolvimento socioeconómico, cultural, social e recreativo do concelho de Barcelos;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

8 - No âmbito do quadro de cooperação entre o Município de Barcelos e a Companhia de Teatro de Braga, pretende-se celebrar um Protocolo de Colaboração tendo em vista a realização de actividades culturais e artísticas no Teatro Gil Vicente.


Nesse sentido, nos termos da legislação acima referida, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal, a minuta do Protocolo de Colaboração entre o Município de Barcelos e a CTB - Companhia de Teatro de Braga.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.




O Protocolo de Colaboração referido na presente proposta é do seguinte teor:



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARCELOS E A CTB - COMPANHIA DE TEATRO DE BRAGA


Considerando que:


a) A CTB – Companhia de Teatro de Braga é uma estrutura profissional de produção teatral, fundada em 1980 no Porto e radicada em Braga desde 1984, no âmbito de um projecto artístico e de um protocolo estabelecido com a Autarquia de Braga: “A criação a norte de uma forte estrutura de produção teatral, que contribua, num âmbito mais alargado, para a criação no país de uma rede de espaços de acolhimento e produção e, a partir de Braga, aproveitar as potencialidades da Região e criar um Centro despoletador de energias criativas.”;



b) O projecto artístico da Companhia de Teatro de Braga cruza o sempre renovado interesse pelas novas dramaturgias com a experimentação, através da nossa prática teatral, sobre o grande legado dramatúrgico da humanidade – os clássicos;



c) O Município de Barcelos entende que a descentralização das iniciativas culturais, permitem a promoção e a dinamização dos diferentes espaços culturais disponíveis, aproveitando recursos, de forma sinérgica e eficiente;


d) Compete à Câmara Municipal de Barcelos no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal “Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente, com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município …”, conforme o disposto na alínea o), do nº 1, do artigo 33º, da lei nº 75/2013, de 12 de Setembro;


e) Compete ainda à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos da alínea u) do artigo anteriormente mencionado, “Apoiar actividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município…”;


f) Pretende a Companhia de Teatro de Braga, no âmbito da prossecução dos seus objectivos, apresentar durante o ano de 2014, algumas das suas criações, bem como, algumas Oficinas de Formação de Públicos, estando em condições de assegurar a sua realização nos termos em que propõe fazê-lo.



g) Estes eventos, onde se prevê uma grande afluência de público, constitui actividade de interesse municipal, na medida em que dinamiza, promove e incentiva o desenvolvimento socioeconómico, cultural, social e recreativo do concelho de Barcelos.



h) Assim, no quadro de cooperação entre o Município de Barcelos e a Companhia de Teatro de Braga, ficam devidamente salvaguardados os objectivos do presente Protocolo de Colaboração: 


Entre: 


MUNICÍPIO DE BARCELOS, pessoa colectiva n.º 505 584 760, com sede no Largo do Município, União de freguesias …… e concelho de Barcelos, neste acto representado pelo Senhor MIGUEL JORGE DA COSTA GOMES, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea a), nº 1, do artigo 35º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, doravante designado por primeiro outorgante;


e a 


CTB - COMPANHIA DE TEATRO DE BRAGA, pessoa colectiva n.º 504 032 526, com sede na Avenida da Liberdade, 697, 4710-251 BRAGA, neste acto representada pelos elementos da Direcção, Sr. Dr. José Rui da Silva Madeira e pela Sra D. Maria Manuela Pereira Martins Ferreira, que outorgam na qualidade de Presidente e Tesoureiro, respectivamente, doravante designada por segundo outorgante;


É celebrado, livremente, de boa-fé e reciprocamente aceite, o presente protocolo de colaboração, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no que for omisso pela legislação aplicável em vigor:


Cláusula 1.ª


(Objecto)


O presente Protocolo de Colaboração tem como objecto estabelecer uma parceria entre o primeiro e a segunda outorgante, com vista à realização de actividades culturais, e artísticas no Teatro Gil Vicente.


Cláusula 2.ª


(Âmbito)


Os espectáculos a apresentar pela “CTB – Companhia de Teatro de Braga”, serão dirigidos a um público diversificado, sendo direccionados nomeadamente, para a infância, para público escolar e para público geral, tendo em vista a promoção cultural e a divulgação e dinamização do Teatro Gil Vicente.


Cláusula 3.ª


(Direitos do primeiro outorgante)


Constituem direitos do primeiro outorgante:


1 - Ser mencionado como entidade parceira em toda a divulgação do evento, nomeadamente com a inclusão do logótipo do Município e do Teatro Gil Vicente no material promocional utilizado;


2 - Acompanhar a execução do presente protocolo;


3 - Exigir o cumprimento integral do presente protocolo;


Cláusula 4.ª


(Direitos do segundo outorgante)


Constituem direitos do segundo outorgante:


1 - Ser apoiado pelo Município, nomeadamente através da obtenção do valor da receita correspondente à bilheteira em cada espetáculo a realizar no Teatro Gil Vicente;


2 - Receber um subsídio no valor de 500,00 euros por espetáculo, como compensação de despesas de transporte, estadias e logística;


3 - Realizar actividades pontuais de carácter cultural e artístico, com prévio acordo da Câmara Municipal de Barcelos;


4 - Acompanhar a execução do presente protocolo;


5 - Exigir o cumprimento integral do presente protocolo.


Cláusula 5.ª


(Deveres do primeiro outorgante)


Constituem deveres do primeiro outorgante:



1 - Ceder as instalações do Teatro Gil Vicente, em datas a acordar entre as partes;



2 - Ceder a receita correspondente à bilheteira em cada espectáculo;


3 - Comparticipar financeiramente com uma verba de 500,00 euros por espetáculo, como compensação de despesas de transporte, estadias e logística;


4 - Assumir as despesas com a utilização da bilheteira online;


5 - Cumprir integralmente o presente protocolo;


6 - Acompanhar a execução do presente protocolo.


Cláusula 6.ª


(Deveres do segundo outorgante)


Constituem deveres do segundo outorgante:


1 - Apresentar, durante o ano de 2015, no Teatro Gil Vicente, algumas das suas criações;


2 - Apresentar alguns espectáculos de estruturas de criação nacionais e estrangeiras, que venha a acolher no seu espaço (Teatro Circo) no âmbito das suas relações e parcerias e que se disponibilizem para tal, dentro das condições acordadas;


3 – No âmbito do disposto nos pontos anteriores desta cláusula, apresentar os seguintes espectáculos:


- DA COMPANHIA DE TEATRO DE BRAGA:


Para público escolar:


Falar Verdade a Mentir, Auto da Barca do Inferno, (estes 2 espectáculos também para público geral); 



Para público geral, o que, nalguns casos, também pode significar públicos escolares:



No Alvo, A Máquina do Mundo e A Oratória do Vento


- ESPECTÁCULOS DE OUTRAS ESTRUTURAS NACIONAIS E ESTRANGEIRAS:


Vyshivanka – Canções e Danças Ucranianas – teatro Académico Musical e Dramático de Kherson M. Kulish em Fevereiro; 


Ca Cau – Músico nascido em São Paulo (Brasil) apresenta um show intimista com a participação de convidados em Abril;


Storiafinta pelo Akroama – Teatro Stabile d’Innovazione, de Cagliari (Sardenha, Itália), em Junho;


4- Realizar no Teatro Gil Vicente algumas Oficinas de Formação de Públicos, nas áreas da Escrita Criativa, Leituras Encenadas, Leitura e Interpretação ou outras que a dinâmica justificar;


5- Não cobrar qualquer cachet pelas apresentações e Oficinas da sua responsabilidade.


Quanto a espectáculos de outras estruturas nacionais ou estrangeiras terá de ser analisado caso a caso;


6- Todos os espectáculos apresentados pela “CTB – Companhia de Teatro de Braga” terão um preço de bilhete de ingresso simbólico, que não poderá ultrapassar os 5,00€ para público geral e 3,00€ para público escolar;


7 - Mencionar o Município de Barcelos como entidade parceira em toda a divulgação feita ao evento, nomeadamente com a inclusão do logótipo do Município e do Teatro Gil Vicente no material promocional utilizado; 


8 – Ser responsável por toda a logística necessária à organização das actividades acima mencionadas;


9 – Ser responsável pela contratualização de apólice de seguros para a cobertura de riscos de responsabilidade civil;


10 – Zelar pela correta utilização das instalações, no período dos respectivos espectáculos, responsabilizando-se pelos danos que lhes sejam imputados;


11 - Cumprir integralmente o presente protocolo;


12 – Acompanhar a execução do presente protocolo;


13 – A realização de actividades pontuais de carácter cultural e artístico, terão que ser acordadas previamente com a Câmara Municipal de Barcelos.


Cláusula 7.ª 


(Vigência)


1 - Este protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido até final do ano de 2015;


2 - O pedido de renovação ou outorga de novo Protocolo deverá ser efectuado com 60 dias de antecedência relativamente ao términus do presente Protocolo, o qual será objecto de apreciação.


Cláusula 8.ª


(Incumprimento)


1 - O não cumprimento das obrigações contratuais estabelecidas no presente protocolo faculta, à parte outorgante não faltosa, o direito à sua resolução, bem como a ser ressarcida pelos danos que lhe forem causados;


2 - A resolução deverá ser feita por escrito com a invocação dos fundamentos e terá de ser efectuada com a antecedência mínima de 30 dias.


Cláusula 9.ª 


(Aplicação e integração de lacunas)


Quaisquer dúvidas suscitadas, lacunas e conflitos emergentes da aplicação do presente protocolo serão resolvidas por acordo entre as partes outorgantes.


Cláusula 10.ª


(Revisão)


O presente protocolo, pode ser objecto de revisão sempre que os outorgantes o pretendam ou quando se verifiquem alterações que assim o determinem.


O presente protocolo é feito em duplicado, valendo ambos como originais, os quais vão ser assinados pelas partes, que ratificam na totalidade o seu teor, ficando um exemplar na posse de cada um dos outorgantes.


Feito em Barcelos, aos …. dias de …. de 2015, em dois exemplares, rubricados e assinados pelas partes, destinando-se um a cada uma delas e todos valendo como originais.


O Presidente da Câmara Municipal de Barcelos,


//Miguel Jorge da Costa Gomes//


A Direcção,


//José Rui da Silva Madeira//


Presidente


//Maria Manuela Pereira Martins Ferreira//


Tesoureira”


10. PROPOSTA. Contrato de Cooperação entre o Município e as Freguesias do Concelho de Barcelos.


A Câmara Municipal de Barcelos tem vindo a celebrar um Contrato de Cooperação com todas as Juntas de Freguesia do concelho, vulgarmente designado por “Protocolo 200%”, onde estabelece as transferências de competências e a correspondente comparticipação financeira.


Com a entrada em vigor da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, que introduz alterações significativas neste instrumento de transferência de competências para as Juntas de Freguesia, foi necessário proceder a algumas alterações/adaptações do protocolo para satisfazer os requisitos da referida Lei.


Nestes termos, proponho à Ex.ma Câmara Municipal que delibere:


a) Aprovar o presente Contrato de Transferência de Competências para as Juntas de Freguesias;


b) Deliberar submeter o mesmo a discussão e aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das alíneas j) e k), do artigo 25º, Sub Secção I, da Secção II, da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.




O Contrato de Cooperação referido na presente proposta é do seguinte teor:



“CONTRATO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO E AS FREGUESIAS DO CONCELHO DE BARCELOS


A Câmara Municipal de Barcelos tem vindo a celebrar nos últimos anos um Protocolo de Cooperação com as juntas de freguesia do concelho, onde estabelece as condições para a transferência de competências e a correspondente comparticipação financeira.


A introdução deste instrumento de gestão produziu um impacto financeiro e político sem precedentes, pois concretizou em pleno a autonomia e a dignificação das juntas de freguesia enquanto entidades de proximidade.


Cinco anos após a sua implementação, este instrumento – conhecido como o Protocolo dos 200% - está bem consolidado na relação entre as juntas de freguesia e o Município e prova o seu caráter visionário com as diversas alterações legislativas entretanto produzidas e que vieram reforçar as competências das freguesias.


É o caso da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, que introduz alterações significativas quanto à transferência de competências, que levaram a pequenos ajustes do protocolo já no ano de 2014.


Contudo, enquanto a referida Lei mostra debilidades na sua aplicação, o protocolo não oferece qualquer problema na sua concretização, uma vez que os recursos financeiros que lhe estão associados são imediatamente disponibilizados pelo Município.


Situando a questão na resolução dos problemas com que as populações se confrontam e procurando realizar mais com os recursos disponíveis, importa referir que o protocolo nasce e atua ao nível do aproveitamento de sinergias existente nas autarquias, da proximidade dos intervenientes aos problemas existentes, da simplificação de processos, no estrito cumprimento da Lei e na identificação da escala adequada para a resolução dos problemas.


Neste contexto parece sensato mobilizar as freguesias através das respetivas juntas para que, com o seu entusiasmo, elevem o seu nível de participação de modo a garantir, de uma forma mais rápida e eficaz, a satisfação dos interesses das populações, fazendo-o com o apoio técnico/económico do Município, num ambiente de lealdade institucional.


É convicção da Câmara Municipal que uma gestão mais descentralizada de poderes permitirá ao Município concentrar-se em tarefas de estudo e planeamento, reconhecendo nas juntas de freguesia parceiros estratégicos no desenvolvimento do poder local junto das populações.


Daqui fazer todo o sentido concretizar estes princípios em instrumento legal adequado, dando-lhe a indispensável consistência e operacionalidade. 


Assim, considerando que: 


a) As autarquias locais são pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de interesses próprios das populações respetivas;


b) Nos termos do disposto no artigo 7.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, as Freguesias dispõem de um conjunto de atribuições, designadamente nos domínios do equipamento rural e urbano, educação, cultura, tempos livres e desporto, protecção civil, ambiente e salubridade;


c) Para a prossecução das suas atribuições as Juntas de Freguesia dispõem de um conjunto de competências próprias enumeradas no artigo 16.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro; 


d) Para que essas competências possam ser exercidas, em tempo oportuno, as juntas de freguesia carecem de recursos técnicos e financeiros, adequados às suas capacidades de gestão;



e) A Câmara Municipal reconhece que a cooperação administrativa com as juntas de freguesia, bem como o reforço dos poderes e capacidades de intervenção das últimas, contribuem significativamente para melhorar e dar maior eficiência à ação do poder local junto das populações; 


f) Nos termos do previsto na alínea j) do nº1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, compete aos órgãos autárquicos, designadamente à Assembleia Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às freguesias;


g) Compete também aos órgãos autárquicos estabelecer as condições dos contratos de execução previamente acordados entre as partes envolvidas para a execução das competências que ora se delegam, nos termos da alínea k) do n.º 1, do artigo 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro;


Entre: 


O Município de Barcelos, pessoa coletiva n.º 505 584 760, com sede no Largo do Município, freguesia e concelho de Barcelos, neste acto representado pelo seu Presidente, Miguel Jorge da Costa Gomes, doravante designado por primeiro outorgante;


E


A Freguesia de …… pessoa coletiva n.º …… , com sede na ………… , concelho de Barcelos, representada neste acto pelo seu Presidente, ……… doravante, designado por segunda outorgante;


É celebrado, livremente e de boa - fé, o presente Contrato, que há-de reger-se pelas disposições constantes das cláusulas seguintes, acordadas mutuamente após negociação e análise e pelas disposições legais subsidiariamente aplicáveis: 


CLÁUSULA 1ª


OBJECTO


O presente Contrato tem por objeto definir os termos em que se desenvolverá a cooperação de natureza técnico-financeira, entre o Município de Barcelos e as freguesias do concelho, concretamente as formas de apoio, com vista:


À prossecução das suas atribuições, no estrito limite das suas competências;


Ao exercício das atividades compreendidas na delegação de competências da Câmara Municipal nas juntas de freguesia;


Correcção das assimetrias existentes nas freguesias.


CLÁUSULA 2ª


ÂMBITO DE COMPETÊNCIAS


1. As freguesias deverão desenvolver as suas atribuições e competências com autonomia agora reforçada com o financiamento definido na cláusula terceira e ainda assume as seguintes realizações:


A - Equipamento Rural e Urbano:


Gestão e conservação de jardins e outros espaços ajardinados bem como sebes, floreiras e árvores colocadas nos espaços públicos;


Gestão, conservação e reparação dos equipamentos que integram os parques infantis;


Gestão, conservação, e reparação de parques de lazer;



Conservação e reparação do património histórico, não classificado, da freguesia;



b - rede viária municipal:



Limpeza das vias públicas ao nível dos pavimentos, valetas, bermas, sarjetas, sumidouros, aquedutos e de outros sistemas de escoamento de águas pluviais;



Reparação e conservação das vias públicas, incluindo passadeiras de peões, escadas públicas, gradeamentos, pilares e muros;


Colocação e manutenção da sinalização de trânsito e toponímia;


Conservação e reparação de abrigos de passageiros;


Colaboração na localização e na comunicação da existência de viaturas, roulottes e outros atrelados estacionados irregularmente na via pública, ou em estado de abandono ou, ainda, causando perturbação na circulação de automóveis e peões;


C - Património, Cultura, Desporto, Actividades Recreativas e de Lazer:


Gestão, conservação e reparação de equipamentos culturais, recreativos e/ou desportivos, nomeadamente recintos desportivos cobertos ou descobertos, polidesportivos e circuitos de manutenção;


D – EDUCAÇÃO:


Reparação e conservação dos estabelecimentos do 1º ciclo do ensino básico e jardins-de-infância da rede pública, dos espaços envolventes e dos equipamentos indispensáveis ao funcionamento;


Pagamento dos serviços prestados por pessoal para apoio nos estabelecimentos de ensino, designadamente tarefeiras, motoristas e outros necessários para garantir o normalidade das actividades;


E - Protecção Civil



Colaborar na manutenção de infra - estruturas de prevenção e apoio ao combate a fogos florestais, designadamente de reservatórios e dos caminhos florestais.



F – OUTRAS COMPARTICIPAÇÕES


A Câmara Municipal poderá ainda comparticipar outras realizações ou investimentos, designadamente cemitérios, sedes, e outros, para além das descritas anteriormente, sendo a comparticipação financeira objecto de deliberação do órgão executivo que apreciará a sua relevância e oportunidade face às disponibilidades financeiras;


2. As freguesias que não tenham escolas em funcionamento terão de contribuir financeiramente com a freguesia responsável pelo serviço e que suporta as despesas inerentes à educação, no que respeita à conservação dos estabelecimentos, transporte, tarefeiras, manutenção do equipamento, entre outros. O valor financeiro a transferir, deverá ser encontrado entre as partes envolvidas.


A não observância deste procedimento determina suspensão do pagamento à parte incumpridora.


As freguesias que tenham um custo muito significativo com despesas escolares poderão, ainda, ser compensadas, extraordinariamente, mediante apreciação e ponderação dos custos.


3. O exercício das competências pela Junta de Freguesia caracteriza-se pela prática de todos os actos necessários à prossecução do interesse público.


CLÁUSULA 3ª


COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL


1. A Câmara Municipal de Barcelos, com vista a apoiar a Freguesia de …… na prossecução das suas atribuições, bem como assegurar o exercício das competências, descritas na clausula anterior, transfere para a Junta de Freguesia Outorgante uma comparticipação financeira global no montante total de …., constante das Opções do Plano e Orçamento para 2015, correspondente a 200%, do valor inscrito anualmente na Lei do Orçamento do Estado a favor das Freguesias no âmbito do Fundo de Financiamento das Freguesias (FFF).


2. A comparticipação financeira afeta ao presente Contrato está sujeita à Lei n.º 8/2012, de 21/02, que estabelece as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, bem como a aferição da existência de Fundos Disponíveis do Município de Barcelos. Nestes termos, em cada trimestre serão aferidas as condições de atribuição atrás referidas, previamente à tomada de deliberação.


 3. Poderá acrescer ao montante mencionado no número 1 o valor a atribuir no âmbito de outras realizações e investimentos referido no ponto F, da cláusula anterior, cujo montante envolvido seja desproporcional à verba transferida anualmente, ou cuja complexidade técnica recomende uma gestão municipal.


CLÁUSULA 4ª


GABINETE DE APOIO TÉCNICO


A gestão e acompanhamento do presente Contrato são assegurados pelo Gabinete de Apoio Técnico, doravante designado de GAT, que funciona em estrita dependência do Presidente da Câmara Municipal, constituído por técnicos do Município das seguintes áreas: Arquitectura, Engenharias, Jurídico e Acção Social.


CLÁUSULA 5ª


OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 


Compete à Câmara Municipal de Barcelos:


1.Processar a transferência para a Junta de Freguesia da comparticipação acordada, nos termos da cláusula 3ª deste Contrato.


2. Prestar apoio técnico e jurídico no âmbito do presente Contrato, sempre que tal se for solicitado, tendo em consideração as prioridades dos serviços municipais.


3. Disponibilizar equipamentos mecânicos propriedade do Município, seguindo uma escala de prioridades definida pela Câmara Municipal.


4. Acompanhar e avaliar a execução do presente Contrato através do GAT.


CLÁUSULA 6ª


OBRIGAÇÕES DA JUNTA DE FREGUESIA


Compete à Junta de Freguesia:


1. Cumprir escrupulosamente o presente Contrato.


2. Manter em bom estado de conservação as infra-estruturas e os equipamentos objeto do presente Contrato, realizando os investimentos necessários para o efeito. 


3. Comunicar à Câmara Municipal, previamente à sua realização, todas as obras de investimento independentemente da sua natureza.


4. No que concerne aos procedimentos de formação e execução de contratos de empreitadas de obras públicas, de locação, aquisição de bens móveis ou aquisição de serviços, cumprir todas as normas legais e regulamentares previstas no Código dos Contratos Públicos e demais legislação avulsa.


5. Elaborar projecto de execução sempre que as obras a realizar o exijam.


CLÁUSULA 7ª


RELATÓRIO DE EXECUÇÃO E ANEXOS


1.Para a avaliação do cumprimento do presente Contrato, a Junta de Freguesia obriga-se apresentar um relatório de execução, relativamente a cada um dos trimestres, até ao final do 1º mês do trimestre seguinte.


2. A apresentação do referido documento constitui condição necessária para o prosseguimento das transferências das comparticipações trimestrais.


3. O relatório de execução deverá ser elaborado de modo circunstanciado, discriminando as intervenções realizadas e não realizadas em relação a cada uma das competências próprias ou delegadas, dividindo as despesas efectuadas em despesas correntes e de capital, nos termos do modelo em anexo.


CLÁUSULA 8ª


EXECUÇÃO E AVALIAÇÃO DOS CONTRATOS


1. Findo o prazo de apresentação do relatório de execução, o GAT elabora um relatório global de análise dos relatórios de execução apresentados pelas Juntas de Freguesia.


2. O relatório global será objecto de apreciação e validação por parte dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereador do Pelouro da área financeira.


CLÁUSULA 9ª


SUSPENSÃO DAS TRANSFERÊNCIAS


1. Durante o período previsto para a apreciação do relatório de execução, o GAT notificará a Junta de Freguesia a apresentar o relatório em falta ou a complementar a informação que se mostre insuficiente.


2. O incumprimento do referido no número anterior suspenderá a transferência da comparticipação por parte da Câmara Municipal.


CLÁUSULA 10ª


DENÚNCIA E RESOLUÇÃO DO CONTRATO


O presente Contrato pode ser denunciado ou resolvido, a todo o tempo, por qualquer das partes, quando tal se justifique em razão de circunstâncias de interesse público ou incumprimento devidamente fundamentadas. 


CLÁUSULA 11ª


ALTERAÇÕES 


1. O presente Contrato pode ser alterado mediante acordo dos representantes das partes outorgantes.


2. A alteração ao presente Contrato deverá ser objecto de aprovação pelos órgãos deliberativos das entidades outorgantes.


3. Quaisquer alterações ao presente Contrato terão necessariamente de revestir forma escrita e estar assinadas pelos representantes de ambas as Outorgantes. 


4.  O presente Contrato constitui o acordo total entre as partes, pelo que contra ou em acréscimo ao regulado no mesmo as partes não poderão invocar quaisquer acordos anteriores.


CLÁUSULA 12ª


VIGÊNCIA


1. O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura pelos representantes das partes outorgantes e tem a duração de um ano, considerando-se renovado, pelo período do mandato, nos termos da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, carecendo, no entanto, de confirmação aquando da aprovação anual do Orçamento.


2. Não obstante o disposto no número anterior, os efeitos decorrentes do presente Contrato retroagem-se ao início do ano civil de 2015.


CLÁUSULA 13ª


DISPOSIÇÕES FINAIS


Com a entrada em vigor do presente Contrato consideram-se revogados todos os Protocolos anteriormente celebrados no âmbito das matérias objecto do presente Contrato sem necessidade de qualquer formalidade de cariz deliberativo por parte das partes outorgantes.


Feito em duplicado em …….., valendo ambos como original, ficando um exemplar para cada um dos Outorgantes, que depois de lido, entendido e aceite, todo o seu conteúdo, vai o presente ser assinado pelas mesmas.


PELO PRIMEIRO OUTORGANTE:


/ Miguel Jorge da Costa Gomes/


PELA SEGUNDA OUTORGANTE


/     /”


11. PROPOSTA. Ratificação da Suspensão de procedimentos decorrente da Revisão do Plano Diretor Municipal de Barcelos.


Considerando que:


- Nos termos e para efeitos do estatuído no artigo 117º do DL n.º 380/99, de 22/09, com a redação em vigor, diploma que rege o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, a entrada em vigor de novas regras urbanísticas ao nível do planeamento urbanístico, produz efeitos nos procedimentos de gestão urbanística em curso, concretamente, a suspensão dos procedimentos de informação prévia, comunicação prévia e de licenciamento, a partir do início do período de discussão pública e até à entrada em vigor do novo Plano, com exceção das situações previstas no referido dispositivo legal;


Proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere RATIFICAR a decisão de suspensão dos procedimentos, de acordo com o meu despacho datado de 26/01/2015, de informação prévia, comunicação prévia e de licenciamento, a partir do início do período de discussão pública e até à entrada em vigor do novo Plano, com exceção das situações previstas no referido dispositivo legal, para cumprimento do estatuído no artigo 117º, do DL n.º 380/99, de 22/09, com a redação em vigor em conjugação com o previsto nos números 3 e 4, do artigo 137º, do Código do Procedimento Administrativo.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



12. PROPOSTA. Adesão do Município de Barcelos à ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave.


A ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave é uma entidade privada sem fins lucrativos, que foi criada em 1991, tendo como pressuposto a falta de uma verdadeira estratégia de desenvolvimento rural integrado ao nível da Zona do Alto Cávado, acentuada pela fraca dinamização sócio económica, pela diminuição da importância do sector agrário e pela descaracterização dos usos e costumes tradicionais. 


Com a criação desta entidade foi possível iniciar uma nova dinâmica de desenvolvimento para esta região, tendo procedido à fixação de um corpo técnico especializado, que iniciou um trabalho de prospecção, análise e diagnóstico do território, a partir do qual estabeleceram uma estratégia de desenvolvimento baseada na valorização do potencial endógeno local.


Tendo por base estes objectivos, A ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave, tem vindo a desenvolver actividades de relevante interesse para a região, nomeadamente:


- Mobilização das capacidades inovadoras locais, de modo a reinventar novos modelos e sistemas, adaptados às novas realidades e desafios com que o meio rural se depara, permitindo dinamizar o seu tecido sócioeconómico;


- Sensibilização, promoção, preservação e valorização dos recursos naturais, patrimoniais e culturais, como garantia da salvaguarda da identidade e diversidade locais;


- Estabelecimento de relações de proximidade entre entidades públicas e privadas que se identifiquem com este modelo de desenvolvimento, através de acções de cooperação, troca de experiências, parcerias e promoção no exterior dos produtos e potencialidades locais;


- Reforço dos mecanismos de informação e formação da população, através da melhoria da qualidade dos serviços de apoio e proximidade, contribuindo para a coesão social através de medidas de combate à exclusão social.


Neste pressuposto, proponho à Ex.ma Câmara Municipal que delibere:



- Aprovar a adesão do Município de Barcelos à ”ATAHCA – Associação de Desenvolvimento das Terras Altas do Homem, Cávado e Ave”, pagando a correspondente quota anual que é atualmente de 250,00 € (duzentos e cinquenta euros).



Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



13. PROPOSTA. Reconhecimento de interesse Público Municipal. BORDERBALANCE, S.A., Lugar de Caride, Freguesia de Carapeços.


1 - A empresa, Borderbalance, S.A., pretende proceder à construção de um edifício numa parcela de terreno integrada em Reserva Agrícola Nacional segundo o Regulamento do PDM de Barcelos, com 1081 m2 sendo 750 m2 para a edificação, 200 m2 para zona de cargas e descargas e 131 para os lugares de estacionamento, para regularização de uma empresa de industria de comércio, transporte, recolha, tratamento e eliminação de resíduos perigosos, não perigosos e inertes e desmantelamento de veículos em fim de vida e equipamentos elétricos e eletrónicos, CAE 38212, localizado no lugar de Caride, freguesia de Carapeços, concelho de Barcelos;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

2 – Nesse sentido, a empresa vem solicitar a emissão de uma Declaração de "Reconhecimento do Interesse Público Municipal" para uma indústria com as caraterísticas acima mencionadas, com a finalidade de dar entrada do processo de desafetação do espaço ocupado pelas instalações da empresa e da ocupação do espaço relativo aos lugares de estacionamento de apoio e local de cargas e descargas, junto das entidades competentes (Reserva Agrícola Nacional);


3 - É apresentada uma planta com a indicação da delimitação das áreas da construção existente a regularizar com 750 m2, e da delimitação da área a ocupar com os lugares de estacionamento e cargas e descargas com a área total de 331 m2;


4 - As áreas a desafetar do prédio, para regularização da empresa são de 750 m2 para a edificação, 200 m2 para zona de cargas e descargas e 131 para os lugares de estacionamento necessários, totalizando 1081 m2 de área impermeabilizada, de terreno inserido em RAN, Reserva Agrícola Nacional;


5 - Esta empresa auto propõe-se a dar resposta a uma problemática que existe relativamente aos resíduos sólidos gerados pela sociedade nos nossos dias, privilegiando uma forte redução dos impactos ambientais na redução de lixeiras a céu aberto e na recolha dos resíduos, nomeadamente os resultantes dos veículos em fim de vida, mais vulgarmente designados de sucatas.


6- A empresa é constituída por profissionais com vasta experiência na área, verificando-se que, para um melhor rendimento dos trabalhadores será necessário a realização de melhoramentos a nível do espaço de laboração, sendo considerado que, é de todo o interesse que o poder local incentive e apoie este tipo de iniciativas privadas, não só pelo investimento que vai usufruir, mas também pelos postos de trabalho existentes e os que se pretende criar com a regularização e futura ampliação do estabelecimento. O investimento para a remodelação do edifício está estimado na ordem dos 500.000,00 euros, (quinhentos mil euros).


7 - O terreno onde se situa a empresa tem bons acessos em termos de rede viária e tem todas as infra-estruturas básicas necessárias ao bom funcionamento do edifício, (rede de abastecimento de água, rede de drenagem de águas residuais, rede elétrica e telefónica).


8 - Desta forma, avaliada a elevada importância económica e social que a empresa representa para a freguesia de Carapeços e para o concelho no atual contexto económico-financeiro, poderá considerar-se que a manutenção do funcionamento e da viabilidade da empresa, promovendo a sua regularização e futura remodelação poderá ser considerado o reconhecimento de Interesse Público Municipal da mesma, para efeito de desafetação das áreas supracitadas da Reserva Agrícola Nacional. 


Em face do exposto, proponho que a Ex.ma Câmara Municipal delibere:


I - Aprovar a presente proposta nos termos consignados na alínea ccc), do n.º 1, do Artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09;


II - Submeter a presente proposta à aprovação na Assembleia Municipal, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea k), do n.º 2, do Artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013 de 12/09, com vista à obtenção da Declaração Reconhecimento de Interesse Público Municipal.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



14. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de tarefa e avença, cujo valor seja inferior a 5.000 Euros. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração dos seguintes contratos de prestação de serviços, na modalidade de tarefa:


a) Afinação do piano do Salão Nobre dos Paços do Concelho, pelo valor contratual de 100,00€ (cem euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor;


b) Realização e edição de fotografias para integrar catálogo da exposição de Mário Ferreira da Silva que decorrerá de 14/02/2015 a 12/04/2015, pelo valor contratual de 450,00€ (quatrocentos e cinquenta euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor.


No caso individual e concreto, encontram-se reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Exma. Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


Emitir parecer prévio favorável à celebração dos contratos de aquisição de prestação de serviços de em apreço.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



15. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contrato de aquisição de serviços de consultoria, apoio e auditorias internas, em matéria de Qualidade. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração de contrato de “aquisição de serviços de consultoria, apoio e auditorias internas, em matéria de Qualidade”, enquadrado, em termos de financiamento, no projeto Cávado Digital + (POVT 033105), pelo valor contratual de 50.040,00€ (cinquenta mil e quarenta euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, para vigorar até 15 de julho de 2015, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


- Emitir parecer prévio favorável à celebração de contrato de “aquisição de serviços de consultoria, apoio e auditorias internas, em matéria de Qualidade”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



16. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração dos contratos de “fornecimento contínuo de alojamentos no âmbito dos eventos organizados pelo município”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração dos contratos de “fornecimento contínuo de alojamentos no âmbito dos eventos organizados pelo município”, pelo valor contratual estimado de 13.000,00€ (treze mil euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, para vigorar até 31.12.2015, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


- Emitir parecer prévio favorável à celebração dos contratos de “fornecimento contínuo de alojamentos no âmbito dos eventos organizados pelo município”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



17. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contrato de “aquisição de serviços para a organização do Festival Harmos”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração do contrato de “aquisição de serviços para a organização do Festival Harmos”, pelo valor contratual de 5.520,00 (cinco mil, quinhentos e vinte euros), o qual é isento de IVA, para vigorar durante 12 dias (6 dias em março e 6 dias em setembro), encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


- Emitir parecer prévio favorável à celebração do contrato de “aquisição de serviços para a organização do Festival Harmos”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



18. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a renovação do contrato com a designação “aquisição de serviços de mediação imobiliária para a venda de 6 moradias do Loteamento da Malhadoura”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à renovação do contrato com a designação “aquisição de serviços de mediação imobiliária para a venda de 6 moradias do Loteamento da Malhadoura”, pelo valor contratual de 12.420,00€ (doze mil quatrocentos e vinte euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, correspondendo à comissão de venda de 3 moradias que ainda não foram vendidas, para vigorar pelo período de 180 dias, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


- Emitir parecer prévio favorável à renovação do contrato de aquisição de serviços em apreço.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



19. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contrato de "Aquisição de serviços de seguros de responsabilidade civil, e acidentes pessoais e de saúde, no âmbito dos eventos a realizar pelo Município de Barcelos". Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração do contrato de "Aquisição de serviços de seguros de responsabilidade civil, e acidentes pessoais e de saúde, no âmbito dos eventos a realizar pelo Município de Barcelos", pelo valor contratual estimado de 8.941,64 € (oito mil, novecentos e quarenta e um euros e sessenta e quatro cêntimos), valor isento de IVA, para vigorar até 31 de Dezembro, do presente ano, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


- Emitir parecer prévio favorável à celebração do contrato de "Aquisição de serviços de seguros de responsabilidade civil, e acidentes pessoais e de saúde, no âmbito dos eventos a realizar pelo Município de Barcelos".


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



20. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração dos contratos de “aquisição de serviços para fornecimento contínuo de Catering e afins”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração dos contratos de “aquisição de serviços para fornecimento contínuo de Catering e afins”, pelo valor contratual estimado de 16.374,00€ (dezasseis mil, trezentos e setenta e quatro euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, para vigorar até 31.12.2015, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Exma. Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


Emitir parecer prévio favorável à celebração dos contratos de aquisição de serviços para fornecimento contínuo de Catering e afins.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



21. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contrato de “disponibilização do software plataforma SIGA – Sistema Integrado de Gestão Escolar”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração do contrato de “disponibilização do software plataforma SIGA – Sistema Integrado de Gestão Escolar”, enquadrado, em termos de financiamento, no projeto Cávado Digital+ (POVT 033105), pelo valor contratual de 45.000,00 (quarenta e cinco mil euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, cuja disponibilização deverá ser efetuada no prazo de até 30 dias, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


Emitir parecer prévio favorável à celebração do contrato de “disponibilização do software plataforma SIGA – Sistema Integrado de Gestão Escolar”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



22. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contrato de “disponibilização do software da aplicação SGPI – Sistema de Gestão de Performance Integrada, solução de suporte ao SIADAP 123”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração do contrato de “disponibilização do software da aplicação SGPI – Sistema de Gestão de Performance Integrada, solução de suporte ao SIADAP 123”, enquadrado, em termos de financiamento, no projeto Cávado Digital+ (POVT 033105), pelo valor contratual estimado de 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos euros), ao qual é acrescido IVA à taxa legal em vigor, cuja disponibilização deverá ser efetuada no prazo de até 30 dias, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


Emitir parecer prévio favorável à celebração do contrato de “disponibilização do software da aplicação SGPI – Sistema de Gestão de Performance Integrada, solução de suporte ao SIADAP 123”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



23. PROPOSTA. Pedido de parecer prévio para a celebração de contratos de “aquisição de serviços para fornecimento contínuo de refeições no âmbito dos eventos organizados pelo Município para o ano 2015”. Artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento de Estado 2015).


Em coerência com as razões de facto e de direito enunciadas na Informação da DCP, que se encontra em anexo, compete à Câmara Municipal, nos termos do disposto no n.º 5 e no n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, emitir parecer prévio favorável relativamente à celebração de contratos de “aquisição de serviços para fornecimento contínuo de refeições no âmbito dos eventos organizados pelo Município para o ano 2015”, pelo valor contratual estimado de 13.500,00 (treze mil e quinhentos euros), ao qual acrescido IVA à taxa legal em vigor, para vigorar até 31 de dezembro de 2015, encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos no n.º 6 do artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro.


Assim, em face do exposto, propõe-se à Ex.ma Câmara Municipal de Barcelos que delibere: 


Emitir parecer prévio favorável à celebração dos contratos de “aquisição de serviços para fornecimento contínuo de refeições no âmbito dos eventos organizados pelo Município para o ano 2015”.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



24. PROPOSTA. Adenda ao Protocolo de Cooperação celebrado entre o Município de Barcelos e a União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins) para a cedência de instalações para o funcionamento do Jardim-de-infância de Campo.


1. Foi aprovado em sede de reunião de Câmara, realizada a 07 de outubro de 2011, o protocolo que estabelece as condições de cedência de instalações para o funcionamento da EB1 e Jardim de Infância na freguesia de Campo, atualmente, União de Freguesia de Campo e Tamel S. Pedro Fins. A cedência contempla as seguintes instalações: 4 salas destinadas à EB1; 2 salas destinadas ao funcionamento do jardim-de-infância, refeitório e cozinha. 


2. Atendendo ao facto dos alunos da EB1 terem sido transferidos para Centro Escolar de Lijó, no início do ano lectivo 2014/2015, urge proceder à alteração do referido protocolo. 


3. Não obstante, no clausulado do referido protocolo nada mencionar sobre a revisão/alteração do documento, as partes acordaram entre si a necessidade de proceder à alteração de algumas cláusulas, que se afiguram na adenda ao protocolo a aprovar. 


4. Tendo em vista a alteração do referido protocolo propõe-se a alteração das seguintes clausulas: primeira; segunda e o nº. 1 da clausula terceira. 


5. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, estabelece o regime jurídico da transferência de competências para as autarquias locais. Nesse sentido, compete aos Municípios no âmbito da salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, nomeadamente no domínio da educação, o planeamento e gestão dos equipamentos educativos, atento ao consignado na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, do anexo I do referido diploma.


Para o efeito, nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara a minuta da adenda ao Protocolo entre o Município e a União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins), devido à realidade atual das salas cedidas por essa freguesia ao Município de Barcelos.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



A Adenda ao Protocolo referido na presente proposta é do seguinte teor:


“ADENDA AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARCELOS E UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMPO E TAMEL (S. PEDRO FINS)


Entre:


MUNICÍPIO DE BARCELOS, pessoa coletiva n.º 505 584 760, com sede no Largo do Município, 4750-323, na União das Freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila Frescaínha (São Martinho e São Pedro), concelho de Barcelos, neste ato representado por, Miguel Jorge da Costa Gomes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por Primeiro Outorgante; 


e


UNIÃO DE FREGUESIAS DE CAMPO E TAMEL (S. PEDRO FINS), pessoa coletiva n.º 507 171 225, com sede na Rua Central, nº 278, da União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins), concelho de Barcelos, neste ato representado pelo Ex.mo Senhor Presidente da União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins), Carlos Alberto Oliveira Sousa, que outorga no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 16.º, alínea o), do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por Segundo Outorgante;


É acordada e reduzida a escrito, livremente e de boa-fé, e reciprocamente aceite, a presente adenda ao protocolo, celebrado em 07 de outubro de 2011, a qual contempla, nos termos a seguir enunciados, a alteração das clausulas 1ª, 2ª e o nº. 1 da clausula 3ª. 


A presente adenda tem efeitos retroativos ao início do presente ano letivo. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------

CLÁUSULA PRIMEIRA


(Objeto)


O presente protocolo visa estabelecer os termos e condições da cedência de duas salas, refeitório e cozinha, por parte da União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins) ao Município de Barcelos, para assegurar o funcionamento do Jardim-de-infância. 


CLÁUSULA SEGUNDA


(Obrigações do Município de Barcelos)


O primeiro outorgante pagará ao segundo outorgante pela cedência prevista na cláusula primeira, a quantia anual de 6.500,00€ (seis mil e quinhentos euros) em 10 (dez) prestações mensais, iguais e sucessivas, no valor de 650,00€ (seiscentos e cinquenta euros) cada, até ao dia quinze do mês respetivo.


CLÁUSULA TERCEIRA


(Obrigações da UF de Campo e Tamel S. Pedro Fins)


No âmbito de presente protocolo constituem obrigações do segundo outorgante:


1. Ceder ao primeiro outorgante duas salas para o Jardim-de-infância da freguesia de Campo, bem como do espaço destinado a refeitório e cozinha.


2. (…).


3. (…).


4. (…).


CLÁUSULA QUARTA


(Vigência)


(…)


CLÁUSULA QUINTA


(Colaboração)


(…)


CLÁUSULA SEXTA


(Resolução)


1. (…).


2. (…).


CLÁUSULA SÉTIMA


(Aplicação e integração de lacunas)


(…).


Feito em Barcelos, aos ___ dias de __ de 2015, em dois exemplares, rubricados e assinados pelas partes, destinando-se um a cada uma delas e ambos valendo como originais.


O Município de Barcelos


/Miguel Jorge da Costa Gomes/


Presidente da Câmara Municipal


A União de Freguesias de Campo e Tamel (S. Pedro Fins)


/ Carlos Alberto Oliveira Sousa /


Presidente da Junta de Freguesia”


25. PROPOSTA. Aprovação do Protocolo de Colaboração entre o Município de Barcelos e a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género.


Considerando que, nos termos do disposto no Artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, constitui uma das tarefas fundamentais do Estado Português promover a igualdade entre homens e mulheres;


Considerando que o Artigo 13.º da Constituição da República Portuguesa prevê a igualdade de oportunidades independentemente da ascendência, sexo, raça, língua, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual;


Considerando que a realização de uma efectiva igualdade entre homens e mulheres é uma dimensão fundamental da protecção e promoção dos direitos do ser humano e constitui um forte indicador da qualidade da democracia;


Considerando que a implementação da estratégia de integração da perspectiva de género nas políticas e acções promovidas pelas autarquias não só contribuirá para promover uma igualdade efetiva entre mulheres e homens e responder melhor às necessidades e aspirações das diferentes categorias de munícipes, mas também terá como consequência uma melhor utilização dos recursos humanos e financeiros, uma melhor qualidade da tomada de decisão e um melhor funcionamento da democracia;


Considerando que a eliminação dos estereótipos de género e a alteração dos modelos sociais e comportamentais deles decorrentes constituem uma preocupação constante das orientações e resoluções do Conselho da Europa e da União Europeia;


Considerando que é atribuição das autarquias locais atender aos interesses próprios, comuns e específicos das populações respectivas, designadamente nas áreas de intervenção previstas na Lei 75/2013, de 12 de Setembro;


Considerando que compete às Câmaras Municipais assegurar a integração da perspectiva de Género em todos os domínios de acção do Município, designadamente através da adopção de Planos Municipais para a Igualdade, nos termos da alínea q) do n.º 1 do art.º 33 da Lei 75/2013, de 12 de Setembro;


Considerando que a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género tem por missão garantir a execução das políticas públicas no âmbito da cidadania e de promoção e defesa da igualdade de género, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2012, de 6 de Janeiro, e que, nos termos do n.º 2 do mesmo artigo, a CIG deve promover a educação para a cidadania e a realização de acções tendentes à tomada de consciência cívica relativamente à identificação das situações de discriminação e das formas de erradicação das mesmas, bem como promover acções que facilitem uma participação paritária na vida económica, social, política e familiar, e que, nos termos do mesmo dispositivo legal, incumbe ainda à CIG prestar assistência técnica a iniciativas na área da cidadania e igualdade de género promovidas por outras entidades;


Considerando que as autarquias locais, pela sua proximidade com as populações, se configuram como impulsionadoras e agentes de desenvolvimento e se apresentam, por isso, como entidades privilegiadas para a concretização de acções e medidas que tenham como objectivo a promoção da política de Igualdade de Género e de Oportunidades,


Considerando ainda que o Município de Barcelos, promotor da Rede Social do Concelho, constitui um parceiro local efectivo, que garante uma maior eficácia e eficiência nas respostas sociais e rapidez na resolução dos problemas das pessoas e as suas famílias, que integra nos seus princípios de ação o Princípio da Igualdade de Género (artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 115/2006, de 14 de Junho)


Em face do exposto e no uso das competências prevista nas alíneas o), q), r) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembros, Proponho que a Exima Câmara Municipal delibere:


- Aprovação do Protocolo de Colaboração a outorgar entre o Município de Barcelos e a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género, que visa concretizar acções para promover a igualdade entre homens e mulheres e promover a cidadania democrática em qualquer situação do quotidiano;


- Designar a Sr.ª Vereadora Drª Maria Armandina Félix Vila-Chã Saleiro, como Conselheira Local para a Igualdade.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Protocolo de Colaboração referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



26. PROPOSTA. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. Associação de Futebol Popular de Barcelos.


Considerando:


1 – As atribuições que os municípios dispõem no domínio dos tempos livres e desporto e a competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constiuídas … tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas … “ e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município ...” conforme alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p), e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro;


2 – O disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º5/2007, de 16 de janeiro – Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto;


3 – O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, que define o regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo;


Submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Barcelos e a Associação de Futebol Popular de Barcelos, tendo por objeto a execução de um programa de desenvolvimento desportivo, através do fomento, divulgação e prática do desporto nas modalidades não profissionais no concelho de Barcelos, concretamente na modalidade de futebol, entre as camadas etárias mais jovens, o qual prevê, para a execução do programa de desenvolvimento desportivo, uma comparticipação financeira por parte do Município no valor de 95.000,00€ (noventa e cinco mil euros). 


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Contrato de Desenvolvimento Desportivo referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



27. PROPOSTA. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. Santa Maria Futebol Clube.


Considerando:


1 – As atribuições que os municípios dispõem no domínio dos tempos livres e desporto e a competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constiuídas … tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas … “ e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município ...” conforme alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p), e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro;


2 – O disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º5/2007, de 16 de janeiro – Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto;


3 – O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, que define o regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo;


Submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Barcelos e o Santa Maria Futebol Clube, tendo por objeto a execução de um programa de desenvolvimento desportivo, através do fomento, divulgação e prática do desporto nas modalidades não profissionais no concelho de Barcelos, concretamente na modalidade de futebol, entre as camadas etárias mais jovens, o qual prevê, para a execução do programa de desenvolvimento desportivo, uma comparticipação financeira por parte do Município no valor de 40.000,00€ (quarenta mil euros). 


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Contrato de Desenvolvimento Desportivo referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



28. PROPOSTA Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. Gil Vicente Futebol Clube.


Considerando:


1 – As atribuições que os municípios dispõem no domínio dos tempos livres e desporto e a competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constiuídas … tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas … “ e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município ...” conforme alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p), e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro;


2 – O disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º5/2007, de 16 de janeiro – Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto;


3 – O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, que define o regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo;


Submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Barcelos e o Gil Vicente Futebol Clube, tendo por objeto a execução de um programa de desenvolvimento desportivo, através do fomento, divulgação e prática do desporto nas modalidades não profissionais no concelho de Barcelos, concretamente na modalidade de futebol, entre as camadas etárias mais jovens, o qual prevê, para a execução do programa de desenvolvimento desportivo, uma comparticipação financeira por parte do Município no valor de 200.000,00€ (duzentos mil euros). 


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Contrato de Desenvolvimento Desportivo referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



29. PROPOSTA. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo. Basquete Clube de Barcelos.


Considerando:


1 – As atribuições que os municípios dispõem no domínio dos tempos livres e desporto e a competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constiuídas … tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas … “ e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município ...” conforme alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p), e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro;


2 – O disposto nos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º5/2007, de 16 de janeiro – Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto;


3 – O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, que define o regime jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo;


Submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o Município de Barcelos e o Basquete Clube de Barcelos, tendo por objeto a execução de um programa de desenvolvimento desportivo, através do fomento, divulgação e prática do desporto nas modalidades não profissionais no concelho de Barcelos, concretamente na modalidade de basquetebol, entre as camadas etárias mais jovens, o qual prevê, para a execução do programa de desenvolvimento desportivo, uma comparticipação financeira por parte do Município no valor de 60.000,00€ (sessenta mil euros). 


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Contrato de Desenvolvimento Desportivo referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



30. PROPOSTA. Acordo de Colaboração. Associação de Futebol de Braga.


Considerando:


1 – As atribuições que os municípios dispõem no domínio dos tempos livres e desporto e a competência da Câmara Municipal para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas … tendo por objeto o desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas …” conforme alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e da alínea p) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro;


2 – A importância que o desporto assume nas sociedades modernas, quer como fator de saúde e bem-estar, quer de sociabilidade e participação cívica e como atividade profissional que suscita um crescente interesse público e empresarial.


3 – Que o direito à cultura física e ao desporto tem inclusive consagração constitucional, pretende o Município de Barcelos, através da sua Câmara Municipal, promover, estimular e apoiar essa prática, quer conjuntamente com as agremiações desportivas, quer por sua iniciativa própria, quer ainda com as escolas concelhias.


Nesse sentido submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do acordo de colaboração entre o Município de Barcelos e a Associação de Futebol de Braga, tendo por objeto definir os termos e condições da transferência das verbas destinadas a apoiar o plano de atividades das coletividades que solicitaram esse apoio ao Município de Barcelos, sendo o valor estimado, tendo por base as inscrições da época anterior, de 110.000,00€ (cento e dez mil euros).


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



Um exemplar do Acordo de Colaboração referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.



31. PROPOSTA. Exposição de Artesanato Certificado na Assembleia da República.


Considerando que:


1 – Barcelos é reconhecido a nível nacional e internacional como “Capital do Artesanato”, sendo este um dos elementos identitários da MARCA Barcelos.


2 – A Adere-Minho, Associação para o Desenvolvimento Regional do Minho, é uma entidade que certifica atualmente cinco produtos artesanais, sendo que, dois desses produtos são barcelenses, concretamente, o Figurado e a Olaria de Barcelos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

3 – De 28 a 30 de janeiro, a Adere-Minho irá organizar uma exposição alusiva aos cinco produtos que certifica, a realizar na Assembleia da República.


4 – Neste sentido, veio aquela entidade solicitar ao Município de Barcelos que se associe à exposição em apreço, fazendo-se representar por peças de todos os artesãos barcelenses certificados e, ainda, promovendo a presença permanente de um artesão para trabalhar ao vivo durante os três dias da exposição.


5 – Assim, foi convidada a artesã Júlia da Rocha Fernandes para marcar presença nos três dias da exposição, tendo a mesma aceite o convite formulado, solicitando, no entanto, apoio financeiro para o efeito.


6 – Como forma de apoiar a artesã a suportar as despesas que lhe incumbirão com vista à participação na exposição, entende-se ser de atribuir à mesma um apoio no valor de € 1.200,00 (mil e duzentos euros).


7 - A alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, comete às autarquias locais, através dos órgãos executivos, a competência de apoiar a realização de atividades com interesse para o Município.


8 – A presença da artesã em apreço na exposição irá resultar numa promoção do Município de Barcelos, que uma vez mais se afirma como “Capital do Artesanato”, assim se justificando a atribuição de um apoio no valor mencionado.


Nesse sentido, submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de uma compensação no valor de € 1.200,00 (mil e duzentos euros) à artesã Júlia da Rocha Fernandes, pelas despesas a suportar com a presença na exposição em causa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



32. PROPOSTA. Acordo de Colaboração entre o Município de Barcelos e a Entidade de Turismo do Porto e Norte de Portugal – Bolsa de Turismo de Lisboa.


Considerando que:


1 – O executivo municipal tem pautado a sua atuação, no que ao turismo respeita, na implementação de políticas capazes de promover o território e alguns dos seus produtos turísticos mais relevantes, no intuito de garantir mais valia económica aos mais variados setores de atividade locais.


2 – O Galo de Barcelos, símbolo maior da Marca Barcelos, tem merecido uma constante aposta por parte das políticas de promoção de Barcelos.


3 – Produtos como Gastronomia, Vinhos e Enoturismo, Artesanato, Turismo em Espaço Rural, entre outros, têm também merecido uma constante atenção por parte do município.


4 – A BTL – Bolsa de Turismo de Lisboa, é o maior certame nacional, contando também com forte implementação a nível europeu, no que diz respeito a feiras de promoção turística.


5 – A Entidade de Turismo do Porto e Norte de Portugal marcará presença na feira com um espaço institucional, dividido por áreas destinadas a municípios da região, tendo convidado o município de Barcelos para ocupar uma dessas áreas, sugerindo a celebração de um Acordo de Colaboração para o efeito.


6 - A alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, comete às autarquias locais, através dos órgãos executivos, a competência de apoiar a realização de atividades com interesse para o Município.


7 – Compete ainda à Câmara, nos termos da alínea ff) do nº1, do artigo 33.º, Anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, “Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal”.


8 – A presença do município na BTL, inserido no espaço Porto e Norte de Portugal, irá permitir, uma vez mais, a afirmação de Barcelos enquanto território turisticamente atrativo, potenciando a afirmação de produtos como o Galo de Barcelos, Gastronomia, Vinhos e Enoturismo, Artesanato, Turismo em Espaço Rural, entre outros. 


Nesse sentido, submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a minuta do Acordo de Colaboração entre o município de Barcelos e a Entidade de Turismo do Porto e Norte de Portugal, com vista à participação na Bolsa de Turismo de Lisboa 2015, que segue em anexo.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



O Acordo de Colaboração referido na presente proposta é do seguinte teor:


“ACORDO DE COLABORAÇÃO ENTRE A TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, E.R. e o MUNICÍPIO DE BARCELOS


A Turismo do Porto e Norte de Portugal vai estar institucionalmente representada na Bolsa de Turismo de Lisboa, que se realiza de 25 Fevereiro a 01 de Março de 2015, na FIL, Parque das Nações, partilhando um espaço de afirmação institucional com os Municípios, Parceiros, Agentes Económicos e outros interlocutores regionais, no âmbito de uma promoção conjunta do Porto e Norte de Portugal como Destino Turístico de Excelência.


Nessa medida, é celebrado de forma livre, esclarecida e de boa-fé, o presente Acordo de Colaboração entre:


PRIMEIRA OUTORGANTE: TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, E.R., adiante designada por Primeira Outorgante, pessoa colectiva de direito público n.º 508 905 435, representada pelo seu Presidente Dr. Melchior Moreira, que outorga em nome da Entidade e no uso das competências previstas no Artigo 24º e na alínea i) dos respetivos Estatutos; 



e,


SEGUNDO OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE BARCELOS, adiante designado por Segundo Outorgante, pessoa coletiva n.º 505 584 760, com sede no Largo do Município, 4750-323, freguesia e concelho de Barcelos, neste ato representado pelo seu Presidente, Miguel Jorge da Costa Gomes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º, da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada,


Que se rege pelas seguintes cláusulas:



Cláusula Primeira


(Objecto)


O presente Acordo de Colaboração estabelece os princípios orientadores que devem presidir a uma eficiente cooperação entre a Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R. e o Município de Barcelos que contratualiza um espaço de negócios com uma área de 9 m2 à primeira outorgante.


Cláusula Segunda


(Obrigações da Primeira Outorgante)


Constituem obrigações da Primeira Outorgante assegurar:


1. Aluguer de espaço/chão junto da organização da BTL’2015;


2. Aluguer, transporte, montagem e desmontagem de stand tipo de 9 m2, conforme projeto criativo que e que compreende:


1. Telas com imagens impressas e logotipos dos parceiros;


2. 1 Balcão de Atendimento;


3. 1 Cadeira Alta de Apoio aos balcões;


4. 1 Mesa de reunião com 2 cadeiras;


5. 1 Porta Folhetos;


6. Espaço para exposição de produtos regionais e merchandising.


3) Espaço próprio para dinamização de actividades de Animação dotado de som e outras condições;


4) Dinamização de espaço gourmet devidamente equipado no sentido de permitir a promoção de acções integradas e devidamente concertadas;



5) O eficiente acesso dos elementos que integram a Animação ao espaço do certame.



Cláusula Terceira


(Obrigações do Segundo Outorgante)


Constituem obrigações do Segundo Outorgante:


1. 
Dinamizar de forma criativa o espaço contratualizado privilegiando, por exemplo, a criação/venda de pacotes turísticos atractivos que incentivem a compra ou reserva antecipada;


2. Gerir o material promocional, bem como os recursos humanos para assegurarem o Atendimento Personalizado;


3. Contribuir com acções de Animação e outras para integrarem o programa de Actividades do Stand o do Porto e Norte de Portugal.


Cláusula Quarta


(Comparticipação Financeira)


Para a concretização do objeto deste Acordo de Cooperação, no que diz especificamente respeito à contratualização de espaço individualizado de 9m2 o Segundo Outorgante compromete-se a comparticipar financeiramente a Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R. no montante de 2 500 Euros (dois mil e quinhentos euros), ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor, cuja liquidação deverá ocorrer até ao dia 31 de Janeiro de 2015. 


Cláusula Quinta


(Duração)


O presente Acordo de Colaboração vigora até à concretização das acções exaradas neste documento.


Cláusula Sexta


(Entrada em vigor)


O presente Acordo de Colaboração entra em vigor no dia da sua assinatura.


Este Acordo de Colaboração é feito em duas vias de igual teor, uma para a Primeira Outorgante e outra para o Segundo Outorgante, e vai ser assinado por ambos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.


Viana do Castelo, ___de____de 2015


Pela Primeira Outorgante,


O Presidente da Turismo do Porto e Norte de Portugal, E.R.,


(Dr. Melchior Pereira Ribeiro Moreira)


Pelo Segundo Outorgante,


O Presidente da Câmara Municipal de Barcelos,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)”


33. PROPOSTA. Paróquia do Divino Salvador de Campo. Apoio técnico.


A Paróquia do Divino Salvador de Campo pretende proceder à realização de obras de “Arranjo do Adro/Centro Cívico da Paróquia” e solicitam o apoio técnico do Município através da elaboração de um estudo para a intervenção urbanística pretendida.


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição do apoio técnico pretendido.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



34. PROPOSTA. Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Maria de Vila Cova. Atribuição de subsídio.


A Fábrica da Igreja Paroquial de Sta Maria de Vila Cova está a proceder à realização de obras de restauro e recuperação da igreja paroquial, considerada de grande valor arquitetónico, tendo a população suportado quase o custo total da obra.


No entanto, para cumprimento dos compromissos assumidos, solicitam a colaboração do Município através da atribuição de um subsídio, uma vez que já não é possível obter mais donativos da população.


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 10.000,00 € (dez mil euros).


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



35. PROPOSTA. Paróquia do Divino Salvador de Campo. Atribuição de subsídio.


A Paróquia do Divino Salvador de Campo está a proceder à realização de obras de manutenção na residência paroquial, nomeadamente a substituição das portadas exteriores, tendo a população colaborado financeiramente com algumas verbas.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

No entanto, dado que as verbas não foram suficientes para custear os trabalhos e atendendo à situação económica das famílias, solicitam a colaboração do Município através da atribuição de um subsídio


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 6.000,00 € (seis mil euros).


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



36. PROPOSTA. CASP - Centro de Apoio e Solidariedade da Pousa. Atribuição de subsídio.


O CASP-Centro de Apoio e Solidariedade da Pousa está a proceder à realização de diversos trabalhos no jardim das instalações do Centro Social e à colocação de um sistema de rega, pelo que solicitam um apoio financeiro do Município para poderem concretizar as obras.


Como colaboração com a Instituição, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 3.584,42 € (três mil quinhentos e oitenta e quatro euros e quarenta e dois cêntimos).


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



37. PROPOSTA. Junta de Núcleo de Barcelos do Corpo Nacional de Escutas. Atribuição de subsídio.


A Junta de Núcleo de Barcelos do Corpo Nacional de Escutas tem vindo a realizar diversas atividades com os seus jovens escuteiros distribuídos pelos 32 Agrupamentos. 


Para a realização dessas atividades é necessário uma séria de materiais especialmente de acampamento e de aventura, que só é possível ser adquirido através de patrocínios ou de campanhas de angariação de fundos. 


No ano de 2014 a Junta de Núcleo de Barcelos levou a cabo a realização do ACANUC 2014, na freguesia de Fragoso, que, como é habitual, conta com a participação de todos os escuteiros do Concelho. 


Estas atividades acarretam algumas despesas que os escuteiros não podem suportar, pelo que solicitam uma colaboração financeira do Município.


Nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, como colaboração com a Junta de Núcleo de Barcelos no desenvolvimento das suas atividades relativamente ao ano de 2014, proponho à Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 8.000,00 € (oito mil euros).
---------------------------------------------------------------------------------------------------

O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



38. PROPOSTA. Associação de Artesãos “Galo”. Atribuição de subsídio.


Submete-se à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara a atribuição de um subsídio no valor de 6.000,00 € (seis mil euros), à Associação de Artesãos “Galo”, como colaboração nas despesas com o pagamento da renda das instalações/sede e na realização das diversas actividades que representam e promovem o concelho de Barcelos. 
---------------------------------------------------------------------------------------------------

O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



39. PROPOSTA. MARCA - Movimento Associativo de Recreio, Cultura e Arte. Atribuição de subsídio.


A Associação MARCA procedeu à realização de obras no parque desportivo, nomeadamente à colocação de piso sintético, tendo para o efeito contraído um empréstimo no valor de 100.000,00 € (cem mil euros), sem o qual não seria possível a realização da obra.


Nesse sentido, solicitam um apoio financeiro do Município a fim de poderem pagar o empréstimo.


Nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, como colaboração com a Associação, proponho à Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 20.000,00 € (vinte mil euros).


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



40. PROPOSTA. Associação Social, Cultural e Recreativa de Alheira. Atribuição de subsídio.


A Associação Social, Cultural e Recreativa de Alheira procedeu às obras de construção do ringue, tendo o Município colaborado com a atribuição de dois subsídios, respectivamente nas reuniões da Câmara Municipal realizadas em 14.02.14  e 18.07.14. Aos montantes atribuídos não foi acrescentado o valor do respetivo IVA, pelo que a Associação vem solicitar a atribuição de um subsídio no valor de 12.075,00 € (doze mil e setenta e cinco euros) correspondente àquele imposto. 


Nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, como colaboração com a Associação, proponho à Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 12.075,00 € (doze mil e setenta e cinco euros).


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



41. PROPOSTA. Freguesia de Airó. Atribuição de subsídio.


A Junta de Freguesia de Airó pretende proceder às obras de drenagem e pavimentação da Rua do Campo de Futebol que devido às intempéries encontra-se quase intransitável, pelo que solicita o apoio financeiro do Município para poderem concretizar a obra.


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 26.298,60 € (vinte e seis mil duzentos e noventa e oito euros e sessenta cêntimos), com IVA incluído, à Freguesia de Airó.


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



42. PROPOSTA. Freguesia de Alvelos. Atribuição de subsídio.


A Junta de Freguesia de Alvelos pretende proceder às obras de alargamento e requalificação da Rua de Santo António, que em virtude de ser demasiado estreita tem provocado vários acidentes, pelo que solicita um apoio financeiro do Município para poderem concretizar a obra.


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 31.530,23 € (trinta e um mil quinhentos e trinta euros e vinte e três cêntimos), com IVA incluído, à Freguesia de Alvelos.


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



43. PROPOSTA. Freguesia de Barqueiros. Atribuição de subsídio.


A Junta de Freguesia de Barqueiros procedeu à pavimentação da Rua Poços do Linho, em virtude de se encontrar em difíceis condições de circulação, pelo que solicita um apoio financeiro do Município para ajudar no pagamento da obra.


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 15.000,00 € (quinze mil euros) à Freguesia de Barqueiros, relativo à 2ª fase da obra.


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



44. PROPOSTA. Freguesia de Fragoso. Atribuição de subsídio.


A Junta de Freguesia de Fragoso pretende proceder a obras de reparação em diversas Ruas que ainda se encontram em terra batida e consequentemente em mau estado de conservação, pelo que solicita o apoio financeiro do Município nomeadamente para a Rua dos Loureiros (2ª fase).


Como colaboração com o objectivo proposto, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 16.686,00 € (dezasseis mil seiscentos e oitenta e seis euros) à Freguesia de Fragoso.


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



45. PROPOSTA. Freguesia de Rio Covo Sta Eugénia. Atribuição de subsídio.


A Junta de Freguesia de Rio Covo Sta Eugénia executou a empreitada de “Drenagem de águas pluviais e residuais e pavimentação em betuminoso, na Rua José Gomes Alves”, e solicita a atribuição de um subsídio para ajudar a custear a realização dos trabalhos.


Como colaboração, nos termos das alíneas o) e u), do nº 1, do artigo 33º, da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, submeto à apreciação e aprovação da Ex.ma Câmara Municipal a atribuição de um subsídio no valor de 20.636,30 € (vinte mil seiscentos e trinta e seis euros e trinta cêntimos), à Freguesia de Rio Covo Sta Eugénia, correspondente à última fase da obra.


O compromisso financeiro torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



46. PROPOSTA. Intenção de cessação do Protocolo de Colaboração celebrado entre a Câmara Municipal de Barcelos e as Concessionárias. 


Os serviços da autarquia, têm vindo a constatar que as intervenções na via pública, levadas a efeito em sede do Protocolo de Colaboração, por parte das empresas concessionárias, aquando da colocação de novas infraestruturas, ou conservação e reparação das infraestruturas existentes, nem sempre observam as condições ali impostas, mais concretamente, ao nível da finalização dos trabalhos, no que diz respeito à reposição de pavimentos e demais elementos urbanos.


Por outro lado, constata-se que há também uma desigualdade de tratamento, na medida em que algumas concessionárias que não fazem parte do Protocolo de Colaboração, estão sujeitas a procedimentos mais complexos.


Nessa medida, para acautelar devidamente o interesse público municipal e tendo em vista repor a igualdade de tratamento entre as entidades concessionários, a Câmara Municipal procederá à elaboração de um Regulamento municipal cujo objeto se circunscreva à utilização do domínio público municipal (solo, subsolo e espaço aéreo), para colocação de infraestruturas, por parte das entidades concessionárias de serviços públicos.


Nesse sentido, nos termos do estatuído no artigo 33º, n.º 1, alínea qq), da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, proponho à Ex.ma Câmara Municipal que delibere:
---------------------------------------------------------------------------------------------------

1-Aprovar a intenção da Câmara Municipal em proceder à cessação do protocolo de colaboração existente;


2–Aprovar que, até à entrada em vigor do novo Regulamento, se mantêm em vigor os direitos e deveres consagrados no Protocolo de Colaboração vigente.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



47. PROPOSTA. Minuta do Contrato de Comodato entre o Município de Barcelos e a Junta de Freguesia de Fornelos. 


Considerando que:


1. A Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais e o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais.


2. Os municípios, de acordo com o estipulado na alínea h), do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, dispõem de atribuições no domínio de ação social.


3. Compete à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos das alíneas u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da referida lei, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva ou outra de interesse para o município”.


4. O Município de Barcelos aposta na criação de parcerias com diversas instituições de forma a permitir a intervenção e valorização de alguns espaços e equipamentos, implementando a celebração de acordos e contratos com os diversos agentes.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

5. A Junta de Freguesia de Fornelos requer a cedência das instalações da antiga Escola Primária de Fornelos para posteriormente ceder a Sala Norte para sede da Associação de Caça e Pesca Baixo Cávado e a Sala Sul para a atividade de aprendizagem de dança.


6. É competência da Junta de Freguesia, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 do artigo 16º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para a freguesia”. 


7. O Município de Barcelos reconhecendo a qualidade e interesse para a freguesia, das atividades desenvolvidas na Escola Primária de Fornelos, pretende colaborar e apoiar a criação de melhores condições físicas, logísticas e materiais aos mais diversos níveis, para o fomento e apoio às atividades desta coletividade.


8. O Município de Barcelos e a Junta de Freguesia de Fornelos comungam assim de objetivos complementares, nomeadamente na otimização da utilização dos recursos, equipamentos e espaços públicos, bem como no apoio ao desenvolvimento de atividades complementares de índole social de âmbito local.


9. Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, pode o Município de Barcelos, através da Câmara Municipal, celebrar acordos de colaboração com instituições públicas e particulares que desenvolvam a sua atividade na área do Município.


Assim, no uso da competência prevista na alínea u) do n.º1 do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro, Proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere:


Apreciar e aprovar a presente minuta do contrato de comodato a outorgar entre o Município de Barcelos e a Junta de Freguesia de Fornelos. 


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



O Contrato de Comodato referido na presente proposta é do seguinte teor:


“CONTRATO DE COMODATO ENTRE O MUNICÍPIO DE BARCELOS E JUNTA DE FREGUESIA DE FORNELOS


Considerando que:


1. A Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, estabelece, entre outros, o regime jurídico das autarquias locais e o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais.


2. Os municípios, de acordo com o estipulado na alínea h), do n.º 2 do artigo 23.º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, dispõem de atribuições no domínio de ação social.



3. Compete à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos das alíneas u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da referida lei, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva ou outra de interesse para o município”.



4. O Município de Barcelos aposta na criação de parcerias com diversas instituições de forma a permitir a intervenção e valorização de alguns espaços e equipamentos, implementando a celebração de acordos e contratos com os diversos agentes.



5. A Junta de Freguesia de Fornelos requer a cedência das instalações da antiga Escola Primária de Fornelos para posteriormente ceder a Sala Norte para sede da Associação de Caça e Pesca Baixo Cávado e a Sala Sul para a atividade de aprendizagem de dança.


6. É competência da Junta de Freguesia, de acordo com o estipulado na alínea v) do n.º 1 do artigo 16º do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, “Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para a freguesia”. 


7. O Município de Barcelos reconhecendo a qualidade e interesse para a freguesia, das atividades desenvolvidas na Escola Primária de Fornelos, pretende colaborar e apoiar a criação de melhores condições físicas, logísticas e materiais aos mais diversos níveis, para o fomento e apoio às atividades desta coletividade.


8. O Município de Barcelos e a Junta de Freguesia de Fornelos comungam assim de objetivos complementares, nomeadamente na otimização da utilização dos recursos, equipamentos e espaços públicos, bem como no apoio ao desenvolvimento de atividades complementares de índole social de âmbito local.


9. Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, pode o Município de Barcelos, através da Câmara Municipal, celebrar acordos de colaboração com instituições públicas e particulares que desenvolvam a sua atividade na área do Município.


Assim, no quadro de cooperação entre o Município de Barcelos e a Junta de Freguesia de Fornelos ficam devidamente salvaguardados os objetivos do presente contrato de comodato.


Entre:


MUNICÍPIO DE BARCELOS, pessoa coletiva n.º 505 584 760, com sede no Largo do Município, 4750-323, na União das Freguesias de Barcelos, Vila Boa e Vila Frescaínha (São Martinho e São Pedro), concelho de Barcelos, neste ato representado por, Miguel Jorge da Costa Gomes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal e no uso dos poderes que lhe são conferidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, doravante designado por primeiro outorgante; 


e


JUNTA DE FREGUESIA DE FORNELOS, pessoa coletiva n.º 507 081 021, com sede na Rua das Azenhas, n.º 90, 4755-215 na freguesia de Fornelos, concelho de Barcelos, neste ato representado por Fernando Gomes Alves que outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia e, com plenos poderes para o ato, doravante designado por segundo outorgante.


É celebrado livremente, de boa-fé e reciprocamente aceite, o presente contrato de comodato que se regerá pelas cláusulas seguintes e, no que for omisso, pela legislação aplicável em vigor:


CLÁUSULA PRIMEIRA


(Objeto)


O presente contrato de comodato tem por objeto a definição dos termos e condições da cedência e utilização temporária das instalações da Escola Básica de Fornelos, sita na Avenida de S. Salvador, pela Junta de Freguesia de Fornelos, para sede da Associação de Caça e Pesca Baixo Cavado e para a prática de atividades de aprendizagem de dança.


CLÁUSULA SEGUNDA


(Titularidade dos imóveis)


As instalações da Escola Básica de Fornelos, sita na Avenida de S. Salvador são propriedade do Município de Barcelos e integram o seu domínio privado.


CLÁUSULA TERCEIRA


(Cedência)


O primeiro outorgante cede gratuitamente ao segundo outorgante as instalações da Escola Básica de Fornelos.


CLÁUSULA QUARTA


(Obrigações do primeiro outorgante)


Constituem obrigações do primeiro outorgante:


1. Ceder, gratuitamente, ao segundo outorgante as instalações da Escola Básica dos Fornelos;


2. Autorizar, previamente, o segundo outorgante a realizar as obras necessárias ao normal e bom funcionamento das instalações;


3. Acompanhar a execução do presente contrato de comodato;


4. Cumprir integralmente o presente contrato de comodato.


CLÁUSULA QUINTA


(Direitos do primeiro outorgante)


Constituem direitos do primeiro outorgante:


1. Acompanhar a execução do presente contrato de comodato;


2. Exigir o cumprimento integral do presente contrato de comodato;


3. Exigir ao segundo outorgante uma cuidada conservação e utilização das instalações cedidas;


4. Usufruir, sempre que pretenda, das instalações cedidas ao segundo outorgante;


5. Finda a vigência do contrato de comodato receber as instalações em bom estado de conservação e de limpeza, bem como a não ressarcir/compensar o segundo outorgante pelas obras ou benfeitorias efetuadas;


6. Fiscalizar a utilização do referido imóvel.


CLÁUSULA SEXTA


(Obrigações do segundo outorgante)


Constituem obrigações do segundo outorgante:


1. Dar uma utilização cuidada às instalações cedidas gratuitamente pelo primeiro outorgante;


2. Realizar a expensas próprias as obras necessárias depois da prévia autorização do primeiro outorgante;


3. Suportar todas as despesas de manutenção, higiene e limpeza despendidas nas instalações, bem como os encargos decorrentes da água, energia elétrica, gás e meios de telecomunicações;


4. Responsabilizar-se por eventuais danos causados nas instalações e ocorridos durante a realização das suas atividades;


5. Conceder, sempre que o primeiro outorgante pretenda, a utilização das instalações cedidas;


6. Comunicar toda e qualquer anomalia nas instalações cedidas que possa atentar contra a segurança de pessoas e bens;


7. Finda a vigência do contrato de comodato devolver ao primeiro outorgante, as instalações cedidas em bom estado de conservação e limpeza;


8. Acompanhar a execução do presente contrato de comodato;


9. Cumprir integralmente o presente contrato de comodato.


CLÁUSULA SÉTIMA


(Direitos do segundo outorgante)


Constituem direitos do segundo outorgante:


1. Utilizar gratuitamente as instalações cedidas;


2. Efetuar a expensas próprias as obras necessárias ao normal e bom funcionamento das instalações cedidas gratuitamente;


3. Acompanhar a execução do presente contrato de comodato;


4. Exigir o cumprimento integral do presente contrato de comodato.


CLÁUSULA OITAVA


(Vigência)


1. O presente contrato de comodato tem a duração de um ano, considerando-se automaticamente renovado por igual período, até ao limite máximo de 25 anos, se não for denunciado por qualquer das partes outorgantes com a antecedência mínima de 90 dias, face ao termo do respetivo período de vigência.


2. Não obstante o prazo estabelecido no número anterior, o primeiro outorgante poderá a todo o tempo denunciar unilateralmente o presente contrato de comodato, com os seguintes fundamentos:


a) Imposição legal;


b) Motivo de interesse público;


c) Caso de força maior.


3. Caso a denúncia ocorra pelos motivos previstos no número anterior, não assiste ao segundo outorgante o direito a qualquer indemnização.


CLÁUSULA NONA


(Resolução)


1 - O primeiro outorgante pode resolver, por escrito, o presente contrato de comodato sempre que o segundo outorgante não cumpra ou tenha cumprido defeituosamente as suas obrigações contratuais.


2 – O exercício do direito de resolução previsto no número anterior, não afastará o direito do primeiro outorgante vir a ser ressarcido por todos os prejuízos causados pela conduta do segundo outorgante.


CLÁUSULA DÉCIMA 


(Aplicação e integração de lacunas)


Quaisquer dúvidas suscitadas, lacunas e conflitos emergentes da aplicação do presente contrato de comodato serão resolvidas por contrato entre as partes outorgantes.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA


(Revisão)


1 - O presente contrato de comodato pode ser objeto de revisão sempre que os outorgantes o pretendam ou quando se verifiquem alterações que assim o determinem.


2 - As alterações constarão de adenda assinada pelas partes outorgantes e farão parte integrante do presente contrato de comodato.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA


(Foro)


As partes elegem para a solução de todo e qualquer litígio emergente da aplicação ou interpretação do presente contrato de comodato o Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA


(Entrada em vigor)


O presente contrato de comodato entra em vigor no dia da sua assinatura pelas partes outorgantes.


Feito em Barcelos, aos ___ dias de janeiro de 2015, em dois exemplares, rubricados e assinados pelas partes, destinando-se um a cada uma delas e ambos valendo como originais.


P´lo Município de Barcelos


/Miguel Jorge da Costa Gomes/


Presidente da Câmara Municipal


P´la Junta de Freguesia de Fornelos


/Fernando Gomes Alves /


Presidente da Junta de Freguesia de Fornelos”


48. PROPOSTA. Desafetação de uma parcela de terreno do domínio público municipal, sita no Loteamento do Sardoal, freguesia de Abade de Neiva.


No âmbito do projeto de loteamento, que corresponde ao Alvará de Loteamento n.º 17/89-A, foi doada ao domínio público do Município de Barcelos uma parcela de terreno com a área de 104,00 m².


A parcela de terreno, que confronta diretamente com os lotes 79, 82, 83 e 84, foi doada no âmbito do referido alvará de loteamento e está designada como “zonas verdes públicas”. 


Contudo, a afetação desta parcela de terreno a outro fim, nomeadamente para alienação, implica que a mesma seja objeto de desafetação, atendendo que esta se encontra integrada no domínio público municipal.


Em face do exposto proponho que a Exma. Câmara Municipal no uso das competências que legalmente lhe são cometidas, delibere:


1-Nos termos do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro apresentar à Assembleia Municipal a presente proposta com vista à desafetação da parcela de terreno em apreço do domínio público para o domínio privado do município.


2-Solicitar que a Assembleia Municipal delibere a desafetação desta parcela de terreno, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



49. PROPOSTA. Desafetação de uma parcela de terreno do domínio público municipal, sita na Rua do Cardoso, freguesia de Moure.
-------------------------------------------------------------------------------------

No âmbito do projeto de loteamento, que corresponde ao Alvará de Loteamento n.º 28/2007, foi doada ao domínio público do Município de Barcelos uma parcela de terreno com a área de, efetivamente, 1 520,00 m².


A parcela de terreno, localizada entre o lote 1, o arruamento e a linha de Caminhos-de-ferro, foi doada no âmbito do referido alvará de loteamento destinando-se a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva.


Contudo a afetação desta parcela de terreno a outro fim, nomeadamente para a alienação, implica que a mesma seja objeto de desafetação, atendendo que esta se encontra integrada no domínio público municipal.


Em face do exposto proponho que a Exma. Câmara Municipal no uso das competências que legalmente lhe são cometidas, delibere:


1-Nos termos do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro apresentar à Assembleia Municipal a presente proposta com vista à desafetação da parcela de terreno em apreço do domínio público para o domínio privado do município.


2-Solicitar que a Assembleia Municipal delibere a desafetação desta parcela de terreno, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



50. PROPOSTA. Associação Perelhal Solidário. Cedência de sucata.
-------------------------------------------------------------------------------------

A Associação Perelhal Solidário presta apoio a cerca de sessenta idosos provenientes de várias localidades do Concelho, através das respostas sociais, Centro de Convívio e Serviço de Apoio Domiciliário.


O trabalho desenvolvido pela Associação exige cada vez mais uma maior personalização, especialização e meios específicos, concretamente viaturas adequadas ao transporte de pessoas com mobilidade reduzida, mobiliário ergonómico, profissionais especializados, entre outras necessidades.


Todas estas actividades implicam a realização de despesas que a Instituição por si só não consegue suportar, daí que recorre à realização de diversas iniciativas para angariação de fundos.


Nesse sentido, solicitam a colaboração do Município através da cedência da sucata, à excepção dos veículos, existente no Parque de Viaturas do Município, revertendo a produto da sua venda para a Instituição.


Como colaboração com a Instituição e reconhecendo o seu trabalho meritório proponho a cedência dos equipamentos de sucata referidos na informação prestada pelo Chefe da Divisão de Gestão de Frota e Equipamentos do Município.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



51. PROPOSTA – Ratificação de Despachos do Sr. Vice-Presidente da Câmara Municipal.


Presente para ratificação, os despachos proferidos pelo Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, que aprovaram o seguinte:


- Cedência de 21 galos cantadores – Grupos Folclóricos participantes no “Cantar dos Reis” (Teatro Gil Vicente);


 - Cedência do Auditório da Biblioteca Municipal – Associação Cultural e Recreativa de Roriz;


- Cedência do Auditório da Câmara Municipal – Confederação doa Agricultores de Portugal;


- Utilização do Pavilhão Municipal – Clube Português de Coleccionadores de Objectos Escutistas;


- Cedência do Pavilhão Municipal – Clube Cávado Patinagem Artística;


- Cedência do Auditório Municipal – Arciprestado de Barcelos;


- Cedência do espaço da cafetaria da Galeria Municipal de Arte – PCP Barcelos;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

- Cedência de uma viatura – Grupo Desportivo e Cultural dos Trabalhadores do Município de Barcelos;


- Cedência do Teatro Gil Vicente – Oficina de Teatro da Universidade Barcelos Sénior.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



52. PROPOSTA – Ratificação de Despachos do Sr. Vereador Dr. Alexandre Maciel.


Presente para ratificação, os despachos proferidos pelo Sr. Vereador Dr. Alexandre Maciel, que aprovaram o seguinte:


- Apoio logístico para a realização do “BTT Trilho dos Moinhos” – Amigos da Montanha;


- Apoio logístico para a realização do “Trail Alvelos AM” – Amigos da Montanha;


- Poda de árvores no escadório de S. Brás – Confraria de S. Brás de Barcelinhos;


- Colaboração na desmontagem da árvore de Natal – Agrupamento de Escolas Gonçalo Nunes;


- Colaboração no abate de árvores de grande porte – Instituto S. João de Deus;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

- Cedência de 50 grades – Mais Juventude-Associação Jovens de Alvelos;


- Cedência de grades – Agrupamento de Escolas Gonçalo Nunes;


- Apoio no transporte de material processual de Barcelos para Braga – Tribunal Judicial de Barcelos;


- Colaboração no abate de uma árvore – Fábrica da Igreja Paroquial S. Mamede de Arcozelo.


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



53. PROPOSTA. Ratificação de Despachos da Sra. Vereadora Dr.ª Armandina Saleiro.


Presente para ratificação, o despacho proferido pela Sra. Vereadora Dr.ª Armandina Saleiro, que aprovou o seguinte:


- Oferta de 50 (cinquenta) give-aways e 4 galos médios, aos alunos e professores estrangeiros que foram recebidos no Edifício dos Paços do Concelho no dia 16 de Janeiro de 2015 (registos 2503/15).


Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



54. PROPOSTA – Ratificação de Despachos da Sra. Vereadora Maria Elisa Braga.


Presente para ratificação, os despachos proferidos pela Sra. Vereadora Maria Elisa Braga, que aprovaram o seguinte:


1-Cedência de grupos culturais, no âmbito do Protocolo de Colaboração celebrado com os mesmos, às instituições que os solicitaram para as actividades que pretendem desenvolver:


- Freguesia de Areias S. Vicente – Rancho Folclórico de Santa Eulália de Oliveira;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

- Associação de Pais do Jardim de Infância de Alvito – Grupo Etnográfico de Danças e Cantares da Associação Desportiva e Cultural de Gilmonde;


- Associação Clube Moto Galos de Barcelos – Banda de Oliveira;


- Freguesia de Tamel S. Veríssimo – Grupo Magistroi;


- Paróquia de Santa Maria Maior de Barcelos – Coro de Câmara de Barcelos;
---------------------------------------------------------------------------------------------------

- Círculo Católico de Barcelos (Participação no Programa “Sabe ou Não Sabe”) – Banda do Galo;


- União de Freguesias de Milhazes, Vilar de Figos e Faria – Grupo Folclórico da Casa do Povo de Martim.


2 - Cedência do Teatro Gil Vicente – Paróquia de Santa Maria Maior de Barcelos.
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Barcelos, 27 de Janeiro de 2015.


O PRESIDENTE DA CÂMARA,


(Miguel Jorge da Costa Gomes)


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



55. Informação a prestar pelo Sr. Presidente da Câmara.


Foi prestada a informação.


56. Aprovação da Acta em Minuta.


Propõe-se, nos termos do nº 3, do artigo 57º, da Lei Nº75/2013, de 12 de Setembro, a aprovação da presente acta em minuta.


Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.



E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião quando eram dez horas e trinta e dois minutos, da qual para constar e por estar conforme se lavrou a presente acta que vai ser assinada pelo Senhor Presidente, pelos Senhores Vereadores e por mim que a secretariei.


--------------------------------------------- ASSINATURAS --------------------------------------------
O PRESIDENTE DA CÂMARA
	
	
	


(Miguel Jorge da Costa Gomes)
OS VEREADORES

	
	
	

	
	(Domingos Ribeiro Pereira, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Maria Armandina Félix Vila-Chã Saleiro, Drª)
	

	
	
	

	
	(José Carlos da Silva Brito, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Alexandre Miguel Gonçalves Maciel, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Maria Elisa Azevedo Leite Braga)
	

	
	
	

	
	(Domingos José da Silva Araújo, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Félix Falcão de Araújo, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Rosa Cristina Rodrigues Barbosa, Drª)
	

	
	
	

	
	(António Jorge da Silva Ribeiro, Dr.)
	

	
	
	

	
	(Manuel Carlos da Costa Marinho, Engº)
	

	
	
	

	
	SECRETARIOU


	


(Filipa Alexandra Maia Lopes, Drª)

  cta n.º 4 da Reunião                                                                       Ordinária   da   Câmara  Municipal de Barcelos realizada a trinta de Janeiro de dois mil e quinze. --------
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